CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Brasília-DF, 19 de novembro de 2003

Sebastião Azevedo - IBAMA

Bom dia a todos. Nós estamos iniciando a segunda etapa da nossa reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Hoje, 19/11, aqui com a presença dos membros titulares e verificando a essência de quorum vamos dar início ao nosso trabalho do dia de hoje. Ficou definido ontem, na inversão de pauta realizada, que duas matérias ainda seriam apreciadas hoje. Seria referente ao processo 2001.0066082000-31, que trata da Proposta de Resolução para “instalação, uso e proteção de meliponários de abelhas nativas”. E a outra seria a apreciação da Moção que “dispõe sobre a disposição do rio São Francisco”. Esta última, caso o processo chegue aqui a tempo de se fazer apreciação. Para encerrar, nós continuaremos aqui a apreciação dos processos relativos às multas impostas pelo IBAMA. Nós temos o prazer de ter em nossa reunião o doutor Paulo Nogueira Neto que é Conselheiro do CONAMA, que é o autor da proposta e vai agora nos brindar com a apresentação desta e eu convido o doutor Paulo Nogueira Neto, então, para iniciar sua apresentação.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Quero agradecer. Trata-se do seguinte: existe um grande número de criadores de abelhas indígenas e elas são membro da fauna e então, enquanto a abelha africana não tem nenhuma regulamentação e se cria à vontade e faz o que quer, com as abelhas indígenas é diferente. Daí a necessidade de ter uma regulamentação em relação aos criadores dessas abelhas. Calcula-se que tenha, talvez, da ordem de dez mil criadores dessas abelhas no Brasil. Para se ter uma idéia eu escrevi um livro sobre a criação dessas abelhas e ele já vendeu dois mil e quinhentos exemplares e por aí a gente pode calcular que existe um número muito maior de criadores espalhados por todo o país e essas abelhas têm uma importância toda especial porque houve uma co-evolução no decorrer da história do planeta entre as plantas e as abelhas que polinizam as plantas, ou seja, que são responsáveis pela fertilização das flores e, portanto, responsáveis pela propagação de muitas espécies de plantas. E desde o tempo em que o Brasil, digamos a América do Sul, falando em termos mais gerais e a África estavam unidos já havia essa co-evolução que essas abelhas também existem na África e vieram para cá. Então se calcula hoje pelas experiências que existem e que são bastante limitadas, mas há uns dois ou três estudos aprofundados sobre a Mata Atlântica e a polinização das plantas da Mata Atlântica que a maior parte das plantas, as árvores e arbustos são polinizados por abelhas indígenas. As abelhas européias, apimilíferas que era européia e outras, foram substituídas pelas abelhas africanas, elas também são responsável mais ou menos por uns 20% (vinte por cento) da polinização e 80 % são… digamos assim, feitos pelas abelhas indígenas e então se trata de um assunto bastante importante e que em outros países inclusive tem muita força econômica. Por exemplo, a polinização do tomate praticamente só pode ser feita com abelhas indígenas, seja sem ferrão que nós tratamos aqui e seja outras também com ferrão como as mamangabas que também são responsáveis por essa polinização. Então, também há um interesse econômico nisso. Nós fizemos então, na Câmara técnica, foi uma comissão da Câmara Técnica da fauna, assuntos pesqueiros e da biodiversidade, aliás, eu inverti a ordem do nome da Câmara Técnica, mas são esses três assuntos da Câmara Técnica e nós fizemos um trabalho lá e o resultado desse trabalho está aqui, e foi feito com a colaboração de representantes do IBAMA. Agora, além do que está aqui, eu acho que há necessidade de se acrescentar também mais um artigo para que esta Resolução seja realmente efetiva, porque é como a história das leis, quando se põe numa lei um artigo dizendo que essa lei será regulamentada, por exemplo, em 180 dias essa disposição é quase que automaticamente rompida, quer dizer, é ignorada. Por que? Porque falta algum tipo de sanção, algum tipo de disposição que, se realmente não for regulamentado em 180 dias, que alguma coisa aconteça. Mas nada acontecendo, não é regulamentada. Então, para que isso não aconteça e queria dizer, por exemplo, que no caso do INPA - Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia, lá há um grupo trabalhando com abelhas indígenas e eles se queixam de que há mais de um ano já pediram licença para capturar abelhas, pois eles precisam dessa captura para fazerem seus estudos, mas há mais de um ano que essa licença não chega. Para que isso não ocorra, proporia que se acrescentasse mais um artigo, mais ou menos nos seguintes termos: “as decisões sobre os pedidos de licença serão tomadas pelo órgão licenciador no prazo máximo de três meses”, que três meses e é um prazo bastante grande. É um prazo que poderia, digamos assim, ser muito razoável. Com um parágrafo único: “das decisões ou da falta de decisões do órgão licenciador caberá recurso à Câmara…” que seria da biodiversidade, fauna e assuntos pesqueiros do CONAMA. Por que isso? Porque o simples fato de haver possibilidade de recurso já serviria para fazer as coisas andarem porque na hora que alguém fizer um recurso para essa Câmara, essa Câmara, a primeira coisa que vai fazer é pedir informações ao IBAMA e, recebendo pedido de informações, automaticamente o IBAMA vai fazer aquele assunto andar, seja para negar ou para conceder, mas terá que ser tomada uma decisão. Então, seria a maneira, digamos assim, de certo modo me atreveria a dizer uma maneira elegante de não censurar nenhum órgão apenas dizendo que há possibilidade de um recurso para a Câmara Técnica. Também não sei se é adequado um recurso para a Câmara Técnica ou se seria mais adequado um recurso ao próprio CONAMA de uma maneira geral e o CONAMA distribuiria para a Câmara Técnica. Então em poucas palavras era isso que eu gostaria de dizer.

Sebastião Azevedo - IBAMA

OK. Muito obrigado doutor Paulo Nogueira Neto. Nós então iniciaremos o debate sobre essa matéria e fica franqueada aos senhores membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos aqui presentes.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Bom dia a todos. Sou Herman Benjamim, do Instituto Planeta Verde. Primeiro queria felicitar os redatores desta Resolução porque como o doutor Paulo Nogueira Neto bem o disse, as abelhas são fundamentais à nossa diversidade e à manutenção da nossa diversidade. E, infelizmente, no nosso país, abelha e insetos de uma maneira geral são considerados merecedores de menor proteção quando no cotejo da chamada megafauna. Eu queria tecer alguns comentários, senhor presidente, sobre os aspectos formais na Resolução, e não sei se nós já poderíamos, doutor Cássio começar pela introdução mesmo, pelos considerandos. No terceiro “considerando”: “considerando que essas abelhas, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais, pertencem, concorrentemente à União, aos estados e ao Distrito Federal, artigo 34 da Constituição Federal…”. Quero esclarecer que há um equívoco aqui, porque esse artigo 34 da Constituição Federal não trata deste tema. Então eu queria sugerir que aqui nós disséssemos: “considerando que essas abelhas, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedade da União (artigo 1º da Lei 5.197, de 3 de janeiro de 1967)”, porque nós deixamos bem claro o que nós queremos, porque isso está claro na Lei de Proteção à Fauna e não na Constituição Federal. Não sei se esta seria uma... pois não.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Isso foi incluído pelo seguinte: houve uma mudança como nós todos sabemos em relação à Constituição de 1988, porque até então a fauna era tratada exclusivamente pela União. Então, achamos interessante dizer que o estado também tinha responsabilidade e seria uma responsabilidade concorrente sem prejuízo da responsabilidade principal da União que é inclusive dessa Lei, que continua em vigor.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

É correta a observação, mas creio que nós devemos separar regime dominial de sistema de implementação da lei. Para implementação da lei União, estados e municípios, são igualmente concorrentes, isso está dito aí sim de forma expressa na Constituição Federal. Agora, o regime dominial para a fauna nunca foi dado pela Constituição e sim pela Lei de Proteção à Fauna, ou antigo Código de Caça. É lá no artigo 1º que se fala expressamente dessa propriedade. E então não há incompatibilidade, doutor Paulo, em dizer: 1) reconhecer, aquilo que eu acho que é fundamental, de que a fauna é de propriedade da União e ao mesmo tempo dizer que União, estados e municípios têm responsabilidades para implementação desta Resolução, inclusive no que se refere às licenças, até porque há dispositivos mais adiante que nós vamos chegar a eles em seguida onde é permitido pela Resolução à União e ao IBAMA fazer convênios com estados e municípios e até mesmo com outros órgãos, por que não? Com  o Ministério da Agricultura por exemplo, para a EMBRAPA, EMATER e etc para implementação desse texto.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Estou de pleno acordo.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Na seqüência.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então eu vou ler: “considerando que essas abelhas, bem como seus ninhos abrigos e criadouros naturais” e agora muda, Cássio, “são propriedade da União (artigo 1º, da Lei 5.197, de 3 de janeiro de 1967)...” aí continua, “...cabendo a esta legislar em termos gerais sobre a fauna.”

Geovana Cartaxo – ISA

Aí pode citar o artigo 24...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Aí pode citar o artigo 24 da Constituição Federal. Que não é 34, seria 24 e tiraríamos onde está o artigo 34 da Constituição Federal e levaríamos para esse ponto. 

(Redigindo o artigo)

Já que nós estamos nos considerandos, lá no preâmbulo, falta o Decreto 99274.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Depois tem aquela abertura de praxe de já adotamos para nossas Resoluções que seria o caso de... bem, continuando, depois, no artigo 1º, nós temos duas definições. Aliás, três. Decisão em verdade, duas definições: § 1º e § 2º. Então, eu queria propor que nós déssemos uma redação mais técnica a este dispositivo. Deixa o artigo 1º caput como está, porque é a norma geral, depois transforma o § 3º em parágrafo único desse artigo 1º e nós incluímos um novo artigo dizendo o seguinte: “para fins desta Resolução entende-se: inciso I - utilização... meliponários...” porque eu acho que há uma certa mistura entre norma geral e definições e talvez fosse melhor separarmos a definição da norma geral. Então o § 3º viraria parágrafo único. 

Sebastião Azevedo - IBAMA
E um artigo autônomo...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

E um artigo autônomo para essas definições, que diria: “para fins desta Resolução entende-se por: inciso I –“ vem o § 1º e “inciso II –“ vem o § 2º”.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Estamos de acordo com essa proposta? Que a gente já vem vencendo essas matérias.

Geovana Cartaxo – ISA

Eu tenho uma dúvida. A definição de meliponários coloca abelha sem ferrão e o outro parágrafo diz que os com ferrão também têm as mesmas normas. Não pode então deixar os meliponários que são as abelhas silvestres com ou sem ferrão para não ter os dois parágrafos?

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Gostaria de dar um esclarecimento. É que existe o grupo de abelhas indígenas com ferrão que é o das mamangabas, por exemplo, que são abelhas grandes que têm ferrão e que também são importantes para criar e há uma técnica também para criar essas abelhas, mas ainda não existe no Brasil essa criação, existe, muito desenvolvidas até, na Holanda e outros países europeus, mas aqui ainda não chegou. Mas é melhor deixar a possibilidade porque mais tarde essas abelhas também entrem nessa regulamentação. Agora, as palavras “meliponário” e “meliponicultura” significam coisas relativas às abelhas indígenas sem ferrão que são os meliponínios. A sua família meliponiné, ou trio meliponini, mas a palavra tribo não convém porque vão pensar que é coisa da Funai e atrapalha tudo. Na nomenclatura taxonômica tem-se a família, subfamília e depois vêm as tribos e subtribos, mas vou deixar as tribos de fora porque senão dá confusão. Mas então, essas outras abelhas com ferrão não são meliponínios, mas também podem estar sujeitas a essa regulamentação quando a criação delas estiver desenvolvida aqui.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Obrigado doutor. Doutora Geovana, satisfeita? 

Geovana Cartaxo – ISA

Satisfeita.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Então vamos prosseguir. Já fechamos o texto? Como é que ficou lá?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu só indago dos senhores Conselheiros se não seria de melhor técnica, uma vez que já acertamos a redação, começar com o artigo 1º e com as definições e o artigo 2º ser o atual artigo 1º?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Sim, talvez inverter. OK?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Bem, continuando no artigo segundo...

Sebastião Azevedo - IBAMA

Cássio, quer falar o que?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Permita-me discordar por um único motivo. Via de regra o artigo 1º de uma norma contém o objetivo e um objeto da norma e as definições constam dos artigos subseqüentes. É possível se fazer essa inversão, mas estaríamos quebrando já uma lógica adotada ao longo dos últimos dois anos no CONAMA de se adotar no artigo 1º a prática de colocar ali o objetivo da norma. É apenas esse alerta.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Mas eu não sei se o objetivo da norma é só o artigo 1º como está. Porque o objetivo desta norma é regrar a utilização e disciplinar o licenciamento. E então, não é só isso. Aliás, está faltando ementa desta Resolução e a ementa é exatamente isso. É disciplinar a utilização, o uso e etc e etc e o licenciamento das atividades, etc e etc.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Cássio:  um novo artigo? Insisto.

Sebastião Azevedo - IBAMA

O ideal é incluir um novo artigo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então, esta Resolução disciplina...

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Permita-me sugerir novamente, uma vez que nós temos aqui “resolve” no último considerando, porque não começar com o verbo “disciplinar a instalação, uso e proteção dos criadouros de abelhas...”

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Começar com verbo? Não começamos um dispositivo com verbo. Temos que dizer o que nós estamos fazendo e põe o verbo, mas você dizer “disciplinar”... tem o português...

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Resolve disciplinar...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Mas resolve o quê? Quem resolve? O sujeito está oculto e nesse caso não pode estar oculto. Tem que ser “esta Resolução...” Eu indago se poderíamos deixar essa redação aprovada genericamente e depois retornamos. Então, nós vamos ter uma ementa, vamos ter um artigo 1º, que dá o campo de aplicação e o objeto da norma, depois vamos ter um artigo 2º, que vai tratar das definições e depois o artigo 3º que é o atual artigo 1º.

Sebastião Azevedo - IBAMA

OK.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então passemos ao atual artigo 2º que virou o artigo, provavelmente, 4º.

Sebastião Azevedo - IBAMA

É, porque se incluiu dois artigos mais.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Depois de exportação, há uma vírgula. Quer me parecer que em vez de vírgula nós precisamos do “e”. “e a utilização etc etc, (vírgula) assim como o uso...” Depois de “exportação” e antes de “a utilização” tira a vírgula que está lá e põe um “e”. Lá na frente nós temos: “adultos dessas abelhas serão permitidas”, no caso é “permitidos” porque nós temos o transporte incluído entre as condutas listadas. Depois, fechamos este? Depois no § 2º deste mesmo dispositivo, “ficam dispensados do licenciamento citado no parágrafo anterior os criadores de abelhas silvestres nativas com menos de dez colônias ou a critério do órgão licenciador”. Então quer me parecer que deveríamos colocar “a critério do órgão licenciador (vírgula) ficam dispensados do licenciamento citado no parágrafo anterior os criadores de abelhas silvestres nativas com menos de dez colônias”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

É isso mesmo, doutor Paulo Nogueira? Pois não, doutora.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Na verdade, não é que o criador está dispensado do licenciamento, são empreendimentos de atividade, não é? “Atividade”. O criador não é licenciado.

OK. Tem razão, Maria.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Poderíamos dizer a atividade, na hipótese aqui, são os meliponários não é isso? Então nós poderíamos dizer: “a critério do órgão licenciador ficam dispensados do licenciamento citado no parágrafo anterior os meliponários de abelhas silvestres nativas com menos de dez colônias.” É isso, doutor Paulo? Já que definimos meliponários lá atrás...

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Está certo.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Se já está dando número, então não é “a critério do órgão licenciador”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Ele pode querer licenciar pela localização, pela fragilidade do ecossistema onde esse meliponário vai estar incluído... 

Sebastião Azevedo - IBAMA

Depende. Ele pode não concordar com isso, com o licenciamento, dependendo das outras circunstâncias. Sempre deixa a critério. Na seqüência, o doutor Herman Bbenjamim.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Parágrafo 3º, ao final nós temos “definidos em normas”, penso que talvez fosse melhor dizer “em normas próprias” ou “específicas” sobre o que ficou em aberto.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

OK, acho que “específicas” fica melhor.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Bem, no artigo 3º eu imagino que, da forma como está redigido, nós estamos tratando de matérias diversas. O caput do artigo estabelece a necessidade de inclusão dos meliponicultores no Cadastro Técnico Federal do IBAMA. Depois nós vamos tratar de outras matérias. “§ 1º o IBAMA estabelecerá as normas e critérios técnicos específicos a serem aplicados à meliponicultura, bem como disporá sobre o seu controle e fiscalização no cumprimento das Resoluções do CONAMA”. Isso me parece que é uma regra que deve ir para o final da Resolução. Depois nós temos no “§ 2º as colônias ou agregados de abelhas silvestres nativas devem receber proteção e manutenção adequadas que assegurem a sua sobrevivência e sua reprodução em boas condições.” Esta é outra norma geral que, ao contrário, me parece que deve ir no começo da Resolução porque um dos e objetivos principais dessa Resolução é exatamente proteger esta modalidade da fauna silvestre. “§ 3º fica proibido o licenciamento de criadouros de espécies predadoras do gênero etc etc...” Este parágrafo deve estar no artigo que cuida do licenciamento. Então nós estamos aqui com vários pontos que todos eles estão corretos, mas estão deslocados da sistemática formal da proposta apresentada.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Eu gostaria apenas de dar um esclarecimento, porque esse é um gênero de abelhas que só vivem de pilhagem, ele não trabalha nas... roubando. Mas eles são terríveis e há pessoas que mantém essas abelhas porque fazem uma entrada do ninho muito bonita e quando uma abelha dessas é criada por uma pessoa por causa da beleza da sua entrada torna impossível a criação de outras abelhas nas proximidades e então tem que realmente ter uma sanção em relação àqueles que criam um grupo de espécies que é altamente predador.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Não. Mas eu concordo inteiramente com o conteúdo, nós só estamos discutindo o aspecto formal para deixar bem claro na Resolução do que se trata.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

No caso dessas abelhas seria proibido? Porque aqui não se não pode licenciar, vão ocorrer clandestinamente. Pode acontecer. Elas estariam proibidas? Como é hoje, como funciona?

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Hoje funciona da seguinte maneira: ou a pessoa convence ao proprietário dessas abelhas a destruí-las ou então ele não pode mais criar abelhas, porque fica impossível criar abelhas nessa proximidade, no raio de um quilômetro, por exemplo, realmente essa sestrimelitta é altamente predadora e nunca, jamais elas visitam uma única prole, ela só vive de pilhar. Então, para proteger a meliponicultura, é muito importante ter um parágrafo, enfim, um dispositivo para a legislação proibindo a criação. Não vamos impedir que nas áreas protegidas essas abelhas existam até porque elas fazem parte da natureza, mas em relação a meliponicultura é impossível fazer monipolicultura com a presença dessas abelhas. 

Sebastião Azevedo - IBAMA

Ok. Obrigado, doutor. Nós estamos fazendo a transposição dos artigos para os locais adequados, mantendo a redação original, não isso?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Mantendo a redação original. Aliás, senhor presidente, eu acho que já seria a hora de nós, na nossa Câmara de Assuntos Jurídicos, que conta com conselheiros com grande experiência nos seus vários setores de atuação, de nós traçarmos uma rotina para a redação das nossas resoluções. Porque isso facilitaria enormemente o trabalho da secretaria, nós já daríamos poderes à própria secretaria para fazer alguns ajustes dentro daquelas normas gerais que tenham sido aprovadas por nós. Uma delas é a divisão, como se faz na lei, do texto em partes. Disposições gerais, por exemplo, aqui nós temos “Disposições Gerais”, depois nós temos “Do Licenciamento”, e depois nós temos “Das Disposições Finais”. Pelo menos isso auxilia enormemente o aplicador da lei e o nosso trabalho aqui mesmo. Então eu queria sugerir que nós tivéssemos uma primeira parte: “Disposições Gerais”, e, logo depois, os “Considerandos”. Teríamos o artigo 1º e vários outros que nós joguemos nesta parte geral. Depois, nós vamos ter “Do Licenciamento”. E depois três “Das Disposições Finais.” O nosso trabalho aqui ficaria muito mais singelo porque nós vamos simplesmente dizer para a secretaria, se ela concordar, e tem todas as condições de fazer esse trabalho com maestria, dizer que essa norma vai para a parte geral e essa norma é de licenciamento e essa norma é de disposição final e assim nós não perderíamos tempo renumerando nós próprios, e dessa forma facilitaríamos o nosso trabalho. E só para terminar, doutor Paulo, eventuais reajustes, digamos que nós não concordemos com uma ou outra transposição, nós podemos fazer, que é coisa mínima, na própria plenária do CONAMA.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Ok. Pois não, doutor.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Essa sugestão é ótima e acho que deveria ser transmitida à todas as câmaras técnicas para que quando viesse para cá já tivesse isso atendido.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Muito obrigado. Eu então me comprometo a apresentar uma proposta para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos disciplinando a elaboração de atos normativos, está OK?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Bem, então neste caso específico, se os Conselheiros concordassem, nós teríamos três partes que seriam: 1. Das Disposições Gerais, 2. Do Licenciamento e 3. Das Disposições Finais e aqui nós nos limitaríamos dizer esta norma vai para a parte geral, é de licenciamento ou disposições finais. Estaria bem assim?

Geovana Cartaxo – ISA

Herman, é um questionamento, se caberia licenciamento para essa atividade, tendo em vista que o licenciamento é para controle de atividades poluidoras e aí no caso é para proteção ambiental. Se só o cadastramento técnico não seria suficiente? O licenciamento nunca é nesse sentido de proteção e manejo é mais no sentido de controle de atividades poluidoras...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Mas doutora Geovana, é uma excelente observação que eu nunca tinha parado para pensar. Então o que eu vou dizer aqui é de embate pronto. Quer me parecer que na sistemática jurídica brasileira o licenciamento é, não só para atividades poluidoras estrito sensu, mas para atividades potencialmente degradadoras também, seja da fauna ou da flora e, na medida em que nós estamos utilizando aqui ou permitindo a utilização de espécies nativas, a atividade em si econômica poderia trazer danos, se não houver controle à própria fauna e por isso nós temos o licenciamento dos criadouros de espécies da fauna silvestre.

Geovana Cartaxo – ISA

Mas aí não poderia simplesmente acontecer assim como a Ogata falou essa atividade se tornar clandestina e você perder mais ainda o controle enquanto que se você promover um cadastramento de controle, através do cadastramento seria talvez mais... não licenciamento, seria um ônus muito grande...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

É que, na verdade, o que nós estamos propondo aqui, é um licenciamento extremamente simplificado ou não?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Na verdade, está uma certa confusão porque aqui cogita de autorização no artigo 1º.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Eu já fiz até a observação para voltar a ele, porque lá na frente fala sem licença. Então nós precisávamos definir o nós estamos querendo.

Geovana Cartaxo – ISA

Pois é tudo isso é impossível. Só se fosse uma coisa muito... é uma autorização, mas é muito simples. Quase um cadastramento para controle com algum tipo de formulário que a gente poderia pensar...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Bem, então eu proponho que nós continuemos com a análise enquanto o doutor Sebastião resolve a questão de fundo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então, por enquanto, nós deixaríamos: “Disposições Gerais”, “Do Licenciamento” que pode virar “Da Autorização”, aliás, pode até continuar “Licenciamento” mesmo, mas a forma não é de implementação e não vai ser via licença, mas via autorização. E “Disposições Finais”. Então nós temos aqui o artigo 2º iria para o licenciamento, a parte “Do Licenciamento.” É o artigo 2º como está na redação original, o seu § 1º, o seu § 2º, o seu § 3º. Já o § 4º eu pediria que o doutor Paulo o examinasse, eu não estou convencido de que ele está bem colocado no item “Do licenciamento”, porque o que nós estamos dizendo é que “permite-se a comercialização de colônia ou parte delas”, mas não estamos tratando aqui de licenciamento, é uma norma geral. E se for norma geral deveria ir para a parte geral e sair desse dispositivo que cuida apenas do licenciamento. E então, doutor Paulo, parece que o que concorda. Então, passando ao artigo 3º, é a inclusão no cadastro. O cadastro está relacionado com licenciamento. Já o seu § 1º vai para as disposições finais. O § 2º vai para as disposições gerais. O § 3º vai para as disposições gerais, não é isso? É verdade, fica no próprio licenciamento. Tem razão conselheiro. O artigo 4º. Eu acho que o artigo 4º cuida do licenciamento também, não é isso? Já o § 1º não trata de licenciamento, isso vai para a parte geral. O § 2º, a mesma coisa. E o § 3º também iria para a parte geral. § 4º também para a parte geral. O artigo 5º caput é dispositivo de licenciamento. E o parágrafo único também. Depois, o artigo 6º é para disposições finais, o artigo 7º para as disposições finais e artigo 8º para as disposições finais. Na página seguinte, o artigo 9º, disposições finais e o artigo 10 disposições finais. Se todos concordam, já iremos repassar isso. Você já fez a divisão então? Bem, o novo artigo: “esta Resolução disciplina a instalação, uso e proteção dos criadouros de abelhas silvestres nativas”. É isso, doutor Paulo? Nós estamos falando só de instalação, uso e proteção? “Disciplina a instalação, uso, proteção...” vamos colocar vírgula e “bem como seu licenciamento”. E eu indago é “proteção dos criadouros de abelhas silvestres” ou das próprias abelhas silvestres nativas? São elas que nós estamos protegendo?

Voz Não Identificada(intervenção fora do microfone)

É, exatamente, mais as abelhas, porque também podemos proteger as abelhas contra pesticidas, por exemplo e é mais amplo do...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então poderíamos dizer o seguinte: “Esta Resolução disciplina a proteção das abelhas silvestres nativas, bem como o licenciamento de meliponários e atividades correlatas”. Aí é o transporte, armazenamento e etc. Pode tirar o resto todo. Este é o artigo 1º, não é isso? Ou já quer colocar artigo 1º ... Então, “é permitida a utilização das colônias...” bem agora vêm as definições, não é isso? Este artigo das definições passa para cima. Depois “artigo 1º é permitida a utilização das colônias e seus produtos, procedentes dos criadores de abelhas silvestres nativas autorizados pelo IBAMA na forma de meliponários, bem como a captura de matrizes a eles destinados dentro das normas previstas nesta Resolução.” Perfeito. Continuando, para efeito, isso nós já vimos, “§ 2º as colônias ou agregados de abelhas silvestres nativas devem receber proteção e manutenção adequadas que assegurem a sua sobrevivência e sua proteção em boas condições.” E fica, eu acho que isso é artigo, não é? É novo artigo. Não é parágrafo. A numeração ele vai colocar depois. Então agora, no parágrafo, pode descer, este § 3º vai virar parágrafo único do artigo anterior, então tem que levar ele para lá e ele vira parágrafo porque ele se refere ao licenciamento. Aliás, não é. Ele vai ter que ir para o próximo, já que é de licenciamento ele vai ter que ir para a próxima parte da Resolução que é “Do Licenciamento”. É põe ele. Lá embaixo tira ele daí. Pode colocar aí. Antes do 4º. Depois a gente volta aí. Mas ele vai virar artigo. Vamos subir. Perfeito. Então agora “Do Licenciamento”. “Havendo exposição..”, etc, “serão permitidos...no § 1º autorização... nesse artigo... que será dada após a inclusão do criador no cadastro”... o § 2º está correto, pode baixar, Cássio, por favor, “o órgão ambiental competente poderá dar autorização...”, pode continuar. “§ 4º será permitida...” Este § 4º vai para a parte geral. Isso, pode pôr aí. Novo artigo, tem que escrever novo artigo. Agora voltando lá... Aí, continua aí mesmo. Esse § 1º “Das Normas Técnicas” está tachado porque? Porque nós levamos ele para outro lugar? Não?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Isso. Nós tiramos daqui para o final só para deixarem reservados para as disposições finais.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Perfeito, deixa ele aí. Voltamos. O § 3º terminou. Pois não.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Eu poderia fazer duas perguntas? Uma para o doutor Paulo. O que seria danoso, que causasse um dano ambiental nessa área? Como o senhor classificaria os tipos de dano ambiental que podem ocorrer nessa área e nesse particular?

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Bom, podem acontecer vários danos, porque a simples eliminação dessas abelhas numa área já é um dano. Porque como eu disse houve uma co-evolução entre essas abelhas e arbustos e árvores nativas e então a presença dessas abelhas é importante. A ausência delas configura um dano. E outro dano que pode ocorrer também são normas, mas aí já foge da nossa alçada aqui. E o uso de pesticidas que aplicados na agricultura sem devida atenção às abelhas, ou seja, quando é aplicada por ocasião das floradas pode causar um dano ambiental muito grande também.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Agora, na atividade em si, porque eu estou imaginando, eu queria colocar isso para os colegas também, é que seria possível para efeito de licenciamento algo mais simplificado? Como, por exemplo, a obrigatoriedade de declarar existência da atividade e, a critério do IBAMA, que faria uma classificação do que seria o que causasse algum dano e exigir o licenciamento nessas condições? Faria como se fosse um cadastro com todas as informações relativas à atividade só, obrigatório. E a partir daí o IBAMA  examinando cada um deles exigiria licença quando fosse considerando que houvesse um dano da atividade. Porque eu tenho impressão que nós vamos complicar uma atividade simples que teria que ter uma noção real de que tipo de dano pode ocorrer pessoas para poder exigir o licenciamento apenas nessas circunstâncias a critério do órgão competente para não burocratizar e nem deixar a coisa complicada demais. É só uma proposta que estou fazendo.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Mas a possibilidade de controle existe em vários países e ainda não chegou, o que eu vou dizer agora não é um tipo de dano que chegou no Brasil, mas em outros países há doenças e enfermidades dessas abelhas que precisam ter um certo controle para não se espalharem e inclusive houve um ácaro, por exemplo, que se espalhou pelo mundo e na apistrimelitta causou principalmente na Europa e Estados Unidos um dano terrível e então lá eles têm que fazer um tratamento para combater esse ácaro e esse tratamento deixa resíduos no mel. Tendo resíduos no mel ele não pode ser consumido. Então devolvem o mel que a Argentina mandou, porque a Argentina faz muito esse tratamento, e a Argentina sem saber o que fazer com o mel vende no Brasil a qualquer preço e nós conseguimos esse mel com resíduos porque nós não examinamos o mel. Tem umas coisas de caráter muito geral, mas quando há uma enfermidade ou uma praga e esse ácaro é  necessário tomar algumas medidas principalmente em relação aos criadouros porque ali que as pragas se instalam de preferência pelo número de colméias que são encontradas nesse local. Isso em relação ao futuro porque no momento entre as abelhas indígenas não há nenhuma doença conhecida que cause esse tipo de dano.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Doutor Paulo, e se para atender a preocupação da Conselheira Maria que é muito pertinente, nós tratássemos aqui, na verdade, de um licenciamento simplificado. Exatamente. Um licenciamento simplificado porque realmente hoje a atividade está na infância, por assim dizer, na sua perspectiva comercial no nosso país. Nós sabemos que isso vai levar tempo e então nós poderíamos começar com um procedimento de licenciamento simplificado.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Quando isso foi estudado na Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Assuntos Pesqueiros, a idéia era essa, fazer uma coisa simplificada, mas na minha opinião pessoal e pessoalíssima, no Brasil nós temos uma certa tendência burocrática de procurar classificar muito as coisas e enfim, restringir daqui e dali e então, mas havia também essa idéia geral de que deveria ser uma coisa bem simples e toda a comissão estava de acordo que o licenciamento fosse bem simples. Agora, na realidade nós deixamos aqui ao critério do IBAMA, porque o IBAMA é que poderá descer os detalhes. A nossa redação aqui é de, em termos muito gerais e delegamos aqui especificamente ao IBAMA para cuidar dos detalhes. Como dizem num ditado que é muito citado, quando se fazem as leis, “é nos detalhes que o demônio age”. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então o que o senhor presidente propõe?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu não tive condições de falar com o Ricardo Suavinsqui. Falei com o Rômulo. Mas há um indicativo de que haveria necessidade sim de um licenciamento. Tanto que eles fizeram uma previsão aqui no atual artigo 2º, da nova, no § 1º, você vai ver que eles falam da autorização que seria feita após a inclusão no cadastro e no licenciamento, com exceção daqueles casos que nós já fizemos a previsão no parágrafo seguinte. Então eu acho que a idéia aqui e é a preocupação do IBAMA, é no sentido de efetivamente realizar o licenciamento, mas aí o que nos prejudica é que seria feito de uma forma simplificada. Essa é que é a previsão que não existe. Acho que aqui sim poderíamos... como artigo 7º... ou como dispositivo final.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Não. Deixaríamos isso para tratar mais adiante, como um dispositivo final, estabelecendo que será simplificado na forma do artigo tal....

Sebastião Azevedo - IBAMA

E aí, no IBAMA, nós assumiríamos o compromisso de elaboração dessa norma, que passa por essa procuradoria, doutor Paulo Nogueira, tentarmos fazer de uma forma que não tenham os demônios.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Porque da forma como eu estou imaginando, o que seria obrigatório seria a declaração de que existe atividade, quer dizer, o empreendedor teria a obrigação de preencher esse formulário junto ao IBAMA e, a partir daí o IBAMA identificaria os casos de licença. Mediante processo simplificado. Quer dizer... 

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Eu queria dizer que inclusive uma boa parte dos criadores ainda é analfabeto e teria até muita dificuldade em preencher o questionário, uma coisa assim, teria que pedir o auxílio de outras pessoas, mas isso pode ser suprido e vamos esperar que o analfabetismo seja erradicado nos próximos anos.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

E nós deixaríamos para o final duas normas então: uma esta do caráter simplificado e dois a norma que já consta aí com uma redação que precisa ser aperfeiçoada, da possibilidade de celebração de convênios não só com órgãos ambientais, estaduais e municipais, mas também de outras áreas como agricultura....para poder dar uma assessoria tem uma capilaridade muito maior.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Quando a gente menciona a palavra “licença” poderíamos mencionar “licença simplificada”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Isso. Perfeito. Perfilou agora.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Seria uma licença com procedimento simplificado. Licença ambiental com procedimento simplificado.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Isso. Então, continuando, o artigo 4º e depois nós retornamos no final, esse artigo me parece que continua aí mesmo, que trata de licença. O § 1º... esta é norma geral, não é isso? Me parece que é norma geral. Há o parágrafo um e o parágrafo dois. No parágrafo dois, nós vamos mudá-lo de local e eu indago se não precisaríamos fazer um aperfeiçoamento na própria redação: “a retirada de colônias da natureza deverá ser priorizada nas áreas sujeitas a impactos por empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais considerados efetivo potencialmente poluidoras.” Eu indago se não poderíamos dizer, acrescentar: “em áreas já sujeitas a impacto”. Seria isso?

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Não. Isso tem em vista principalmente a construção de hidrelétricas. Porque quando se constrói uma hidrelétrica faz-se uma grande inundação e milhares de colônias dessas abelhas são destruídas. Então, antes que elas sejam destruídas o bom é que o pessoal vá lá e procure salvar essas abelhas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então vamos podemos dizer: “a retirada de colônias da natureza deverá ser preferencialmente realizada”, não é isso? “deverá ser preferencialmente realizada em áreas sujeitas a impactos ambientais causados por empreendimentos e atividades...”. Esses são os grandes, não é doutor Paulo?

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Eu poria “tais como”, porque senão o respeitável público não vai entender.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

“causados por grandes empreendimentos e atividades, tais como...”

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

“inundações causadas por hidrelétricas”... 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

“...por grandes e médios empreendimentos e atividades, tais como:”...

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Aí não precisaria nem o grande, nem o pequeno e nem o médio, quer dizer, “empreendimentos tais como:”, aí teria uma idéia de “como”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Você prefere tirar o “grande”?

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Tiraria o “grande” e o “médio”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então voltando, precisamos dos “pequenos”, “grandes” e “médios”? Porque é disso que estamos cuidando, não é? ... mesmo que seja “pequeno”, então vamos tirar os “grandes”...

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Isso. “tais como”...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então vamos tirar o “grandes e médios empreendimentos e atividades”

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Esse “tais como” seria depois de “bem como capaz de causar degradação ambiental”...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Essa parte final toda vai sair. “tais como hidrelétricas”, o que mais doutor Paulo? 

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

“Estradas, rodovias, ferrovias”. E aí não precisa ser exaustivo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

“estradas, rodovias e ferrovias...” Não. Porque já temos o “tais como”. E tiraríamos toda a parte final. E, “§ 3º o IBAMA e demais órgãos do SISNAMA deverão condicionar aos empreendimentos e atividades enquadrados no parágrafo anterior...” Na verdade “exigirá”, não é “deverão condicionar”. “O IBAMA e demais órgãos do SISNAMA exigirão dos empreendimentos e atividades enquadrados no parágrafo anterior que facilitem coleta de colônias ou efetuem o seu envio preferencialmente para os meliponários mais próximos autorizados pelo IBAMA”. Perfeito, não é?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Talvez aí essa repetição de IBAMA e IBAMA, que...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então vamos colocar: “o órgão ambiental licenciador” que é disso que estamos falando. Não precisa nem colocar “do SISNAMA”.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Seria interessante deixar “o SISNAMA” para ficar bem claro que estados e municípios também poderão...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Sim, doutor Paulo. Mas quando nós falamos do órgão ambiental licenciador pode ser qualquer um deles.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Mas como o respeitável público não entende...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então “o órgão ambiental licenciador, integrante do SISNAMA, exigirá dos empreendimentos e atividades...” aí fica bem claro.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Agora, o exigirão com facilitem é que está....

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Não. Exigirá.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Depois, logo em seguida tem “exigirão dos empreendimentos...que facilitem a coleta”. Esse “facilitem” não tem outra palavra melhor?

(fora do microfone)

Exigirão providências para...

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

É. “que procedem à coleta de colônia”, não sei.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Isso aí a gente vê. Como não temos a resposta no momento a gente pensa até a plenária porque na plenária pode se fazer ajustes complementares. Bem, esse dispositivo ficaria no licenciamento mesmo, não isso? Pode subir um pouquinho? Esses dois, os §§ 1º e 2º são da parte geral, eles não cuidam do licenciamento. Pode subir, Cássio, um pouquinho. Veja, §§ 1º e 2º e são normas gerais que não cuidam do licenciamento e, então, iriam para a parte inicial. Cássio, por enquanto o que nós estamos precisando é apenas transferir os §§ 1º e 2º para a parte geral.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

A segunda está dentro do processo de licenciamento. O § 2º, o 1º, não. Mas o 2º não estaria no processo de licenciamento?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Não, porque o processo de licenciamento aqui é mencionado indiretamente, não é o licenciamento do meliponário, é o licenciamento de outra atividade. Bem, então voltando lá e já estamos chegando ao final, “...a obtenção do órgão ambiental é permitida...” esse § 4º, doutor Paulo, é com licenciamento ou sem licenciamento?

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Na realidade, isso depende de licenciamento.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então tem que ficar aí.  

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Porque a simples captura de elementos da fauna depende de licença e a abelha, embora seja uma criatura muito pequena, vai ter...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então vamos colocar o seguinte: “é permitida, nos termos desta Resolução e legislação vigente”, não é isso? E deixa o dispositivo aí no licenciamento para ficar claro. É isso que o senhor quer?

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Mantém a “licença para captura” porque fica bem claro.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

“nos termos desta Resolução e legislação aplicável”, não precisa ser “vigente”. É melhor.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Porque fica bem claro que esse tipo de captura é permissível.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Depois do transporte do artigo 5º é ainda em licenciamento mesmo? E aí, doutor Paulo? Parágrafo único também, não é isso? Já o 6º e o 7º são “das disposições finais” e o 8º também. E aí vamos fazer agora umas sugestões que eu anotei e estão nas minhas notas.

Sebastião Azevedo - IBAMA

9º e 10.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

E vou fazer referência aos dispositivos na sua numeração velha. No artigo 5º; parágrafo único, que cuida do transporte, na parte final disse: “...mediante justificativa...” a nossa administrativista mor, com certeza iria fazer um alteração para motivação, não é isso doutora Vanesca? Artigo 8º: “...mediante mútuo acordo...”, penso que seria “mediante convênio”, não é isso doutor Sebastião? É mediante convênio que o IBAMA hoje atua, qual é a para expressão técnica?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Utilizamos contratos, convênios, acordos e instrumentos similares. Cabe tudo.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Então, “convênios, contratos...” aqui é só para transferência de atribuição. “convênios, acordos e instrumentos similares”.

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

Isso é muito importante, porque a tendência, pelo menos no Estado de São Paulo, eu acredito que os outros estados também é restringir muito a palavra convênio. Só o governador pode fazer convênio. Então, o que se faz hoje em dia são acordos porque foge um pouco da palavra convênio.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

E eu queria sugerir também, nesse mesmo artigo que “serão transferidos a outros órgãos públicos”, não necessariamente integrantes do SISNAMA, porque se nós queremos secretarias da agricultura, eventualmente outros órgãos que têm uma capilaridade maior que facilitem a vida do melicultor. E esta a expressão correta? Meliponicultor... 

Paulo Nogueira Neto- ADEMA

A gente coloca “órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal”.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Esse parágrafo único atribuindo isso ao IBAMA já não ficaria suficiente o caput? Porque o IBAMA já tão sobrecarregado a gente colocar uma coisa dessa, “...o transporte de espécies para fora de suas respectivas áreas de distribuição geográfica original, somente será permitido...”, é o 5º, parágrafo único, “abelhas silvestres nativas com fins científicos e conservacionistas”, ou seja, qualquer órgão da estrutura do SISNAMA, licenciador, pode fazer isso. Ficando, o IBAMA, com a incumbência quando passar de um estado para o outro. Eu suprimiria esse parágrafo único para não atribuir mais uma coisa ao IBAMA.

Geovana Cartaxo – ISA

Mas é porque é fauna, é complicado.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Mas uma coisa simples dessa, o IBAMA vai se ocupar com mais isso?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Não, não vai.

Geovana Cartaxo – ISA

Porque aí tem um todo um problema de que tem que ser o IBAMA por causa dos contrabandos de fauna.

Sebastião Azevedo - IBAMA

É porque você abre um precedente aqui.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

E também evitar o questionamento judicial. Eu acho que aqui, sem entrar no debate que está nos tribunais, a fórmula já foi encontrada que é dos convênios e acordos, porque com isso, o IBAMA, estou convencido que vai transferir essas responsabilidades e manter ao mesmo tempo um certo controle do sistema.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Mas se é competência concorrente, por exemplo, o estado da Bahia na revisão que está fazendo agora vai incluir um capítulo sobre fauna e vai começar a assumir algumas atribuições e onde existir capítulo sobre fauna porque o IBAMA faria tudo de fauna se a competência é concorrente? E nesse caso em particular a questão de tráfico ilegal e tal vai se dar isso com abelha?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Os bens aqui são da União.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

O estado da Bahia pode incluir dispositivos de proteção ambiental da fauna, mas não de proteção da fauna em si mesma como patrimônio seu. E então não vai haver nenhuma dificuldade de conflito de competência, porque em termos de atribuições para o exercício de poder de polícia, a própria Constituição diz e já citamos expressamente o dispositivo, que União, estados e municípios em relação aos municípios não há espécie, mas está lá depois no artigo 30, mas enfim nós entendemos que se trata de União, estados e municípios, todos têm atribuição de implementação dessas normas. Inclusive de fiscalização.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

E a competência concorrente é para legislar.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Mas para administrar é comum, é de todos até do município. Por isso que estou dizendo se aqui vale a pena atribuir mais essa atividade ao IBAMA?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Mas já é.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

E onde poderá não ser por questão legais como estou dizendo que se a competência é concorrente o estado assumir isso.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Mas a competência concorrente é para legislar sobre a matéria com a superveniência da Lei Federal, da Norma Federal a competência vale a Norma Federal. Se for norma geral.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

Certo. Mas a competência comum é de todos e tendo disposição legal o estado, município e União todos podem administrar e então, nesse particular, nós estamos falando de administração mesmo, é de transporte é tudo isso.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Sim, mas a Norma Geral é na Lei de Proteção à Fauna, aquela referida.

Maria Gravina Ogata – Representante do Governo do Estado da Bahia

É porque eu sinto que o IBAMA para ter mais atividades do que já tem e aqui é uma coisa extremamente simples, para quê a gente vai colocar essa atividade se precisa de agilidade e rapidez no processo que nem sempre o IBAMA vai ter pela sua própria função de estar com coisas muito mais expressivas ou de caráter supletivo.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas aqui o que nós estamos querendo evitar dentro da sua preocupação primeiro é garantir que o IBAMA vai ter instrumentos para passar isso para estados e municípios e segundo usando a técnica “PSDBista” ficar em cima do muro num debate que penso que nós não temos condições de resolver nesta Câmara de Assuntos Jurídicos. É a mesma coisa e mesma técnica “PSDBista” que nó utilizamos nas nossas Resoluções todas, quando falamos em órgão ambiental competente então. O correto mesmo para o IBAMA era dizer naquela hipótese qual é o órgão ambiental competente, mas nós fugimos disso e falamos de órgão ambiental competente. Então aqui, a bem da verdade o que nós estamos fazendo é reconhecendo o sistema que está aí criando o instrumento que permita a descentralização sem discussão e que leve aos tribunais uma matéria como essa que é urgente e que e estados podem fazer e municípios vão fazer, com certeza. Hoje há vários municípios que dependem muito dessa atividade econômica então eles próprios vão ter interesse em regrar essa atividade e a própria Resolução como está proposta veio aqui da Câmara Técnica tem dispositivo específico que garante aos estados e municípios a possibilidade de ampliar inclusive o rigor das normas que estão aqui que presentes.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Muito obrigado. 

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Bom, então continuando, parágrafo único, artigo 5º inclusão de “motivação”. Depois, parágrafo 8º com essas alterações, depois artigo 10, onde está “a desobediência às normas”, é melhor dizer “a infração às normas estabelecidas nesta Resolução”.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Nós. Temos um padrão de regra.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Temos. Ou infração ou descumprimento. O melhor é descumprimento.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Nós. Temos um padrão que é colocado em todas as normas. Devemos utilizar o padrão.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Utilizar o padrão. E, retornando um pouquinho, no artigo 4º já que utilizamos a expressão “convênio e similares” no artigo 8º, nós teríamos que modificar no próprio artigo 4º, o vocábulo “pactuado” ou “órgão devidamente conveniado”, neste caso. E aí basta o conveniado, não é Sebastião? E agora, voltando ainda no artigo 2º, atual... o artigo 2º velho, do texto como veio à nossa Câmara. Onde está a expressão “autorizados pelo IBAMA” quer me parecer que nós estamos falando “licenciados” já que logo em seguida tratamos de “expedirá as licenças necessárias”.  Localizou, doutor Sebastião? E também seria importante acrescentar depois de Distrito Federal os municípios.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu queria que talvez o doutor Paulo Nogueira esclarecesse sobre esse ponto para a gente qual era a intenção, se a idéia era de se ter além da inclusão no cadastro técnico um licenciamento e uma autorização na seqüência. Ou licenciamento já...

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

A idéia é ter um licenciamento simplificado e abrangente, porque nós não estamos subdividindo o licenciamento, o licenciamento básico é autorização para que as pessoas exercessem, vai a meliponicultura. E além disso, para continuar o transporte e coisas assim também tem, mas não descemos continua a detalhes.

Maria Gravina Ogata - Representante do Governo do Estado da Bahia

Eu sugiro o seguinte: em relação, que a gente verificasse o que ao final ficou para o IBAMA, o que ficou para os estados e municípios. Vou dar até uma idéia porque nós estamos colocando na mão do IBAMA um monte de coisas muito simples que poderiam acontecer nos estados. No conjunto. Eu queria dar uma lida geral para que a gente pudesse ver o que efetivamente ficou no IBAMA e o que ficou para outros níveis de governo. Porque às vezes eu tenho a sensação que a gente encaminha às avessas, nós somos um processo descentralizado, com competências definidas para todos e a tendência que eu percebo toda vez que eu venho para nossa Câmara Técnica é puxar para o IBAMA e puxar para o IBAMA. Eu não sei, na última vez alguém disse assim: “você sabe como é que são os estados, vamos puxar isso para o IBAMA, porque você sabe como são os estados.” E os estados dizem assim: “vamos puxar para o estado porque você sabe como é que são os municípios”. Então eu acho que a gente tem parar com isso, cada um tem sua competência. Eu parei de falar isso porque eu fiquei tão chocada com o que eu vi aqui, e eu parei de falar isso em relação aos municípios, mas agora eu também quero que o estado tem competência para assumir, pela Constituição, não é a gente que está dizendo aqui, e que ele que pense um pouquinho na coisa, no operacional. O IBAMA, a gente sabe, tem atribuições imensas, gigantescas e que temos que saber muito bem o que acabe ao estado e facilitar isso para o empreendedor. Porque o entra no IBAMA nem sempre sai na velocidade que precisa. No estado também não sai rápido. Mas é muito mais ágil do que eu vejo no próprio estado da Bahia, muito mais ágil do que no IBAMA. Então eu gostaria que nós fizéssemos uma revisão de tudo para saber: ficou o quê no IBAMA, ficou o quê para o estado... para que a gente possa não complicar a vida das pessoas mais do que nossa legislação ambiental tem infernizado a vida de todo mundo e parece que a gente tem prazer em fazer isso no dia-a-dia. Então é um protesto aqui que estou fazendo e estou a fim de simplificar tudo para que seja extremamente operacional e a gente dê uma revisada todinha e ver até que ponto vale a pena e o que necessariamente tem que ficar para o IBAMA e o que passa para os estados.

Geovana Cartaxo - ISA

Eu queria voltar um pouco, Maria, até tentando também essa simplificação, à questão..., tem um “considerando” aqui que é o seguinte: “considerando a necessidade urgente de incentivar a proteção, o manejo e a criação dessas abelhas”. É esse o pressuposto da Resolução: incentivar. E queria perguntar ao Sebastião quanto custa esse licenciamento mais barato simplificado do IBAMA? Porque como instrumento de política ambiental na Lei 6938, tem tanto licenciamento e zoneamento como cadastro técnico e o controle ambiental conjuntamente. Então, para ver realmente se seria um licenciamento ou seria um cadastro com normas técnicas de controle e o que o doutor Paulo acha disso? Se realmente a gente estaria incentivando colocando um licenciamento, uma autorização e um cadastro. São três instâncias, não é?

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro do CONAMA

Estou entendendo que essa autorização ou licenciamento esteja substituindo, sendo um genérico da expressão autorização.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Foi o que o doutor Paulo acabou de explicitar.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro do CONAMA

Na verdade não é um licenciamento, licença prévia....

Sebastião Azevedo - IBAMA

Não. É licença simplificada.  

Maria Gravina Ogata - Representante do Governo do Estado da Bahia

Mas quanto custa, doutor Sebastião?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Não vou estimar esses valores aqui, pois não tem ninguém dessa área técnica específica para cuidar disso aí. Mas de qualquer forma, acho que o doutor Paulo já tinha abordado esse assunto, esse licenciamento tem caráter de autorização, na verdade, ele é mais abrangente e que não se confunde com o cadastro técnico, na verdade todas as atividades são submetidas a um controle através do cadastro que não exime a possibilidade de você fazer esse licenciamento com a exceção daquele limite que nós estabelecemos aqui de até dez colônias, não é isso? Eu acho que é essa a idéia.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Eu gostaria de explicar que uma das coisas importantes para... digamos assim incentivar é permitir a venda de colônias que são tidas através da multiplicação artificial nos meliponários e então a pessoa multiplica e pode vender essas colônias e com isso a gente incentiva enormemente. Então, apenas para dar um exemplo, mas essa venda tem que ser condicionada de alguma maneira. A gente não pode pôr em risco a vida das colônias condicionando mal na hora de vender. Bem, muitos abusos podem ocorrer por ocasião da venda, mas nem por isso a gente deve impedir a venda. Mas deixando poderes ao IBAMA para fazer esse licenciamento, a gente ao mesmo tempo dando poderes para que ele possa transferir a sua possibilidade através de convênios para outros órgãos sejam estaduais ou municipais, nós estamos descentralizando. Agora, se a gente puser aqui tudo o que o estado pode fazer vai acontecer que muitos estados não vão ter condições de fazer e fica um vazio. 

Maria Gravina Ogata - Representante do Governo do Estado da Bahia

Isso vai acontecer, sem dúvida.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

E então é melhor que o IBAMA tenha essa atividade e que ele depois delegue, porque com isso nós vamos entender todo o território.

Maria Gravina Ogata - Representante do Governo do Estado da Bahia

Aí vai ser no pontual, naquele que tiver condição...

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Eu concordo plenamente que é desejável descentralizar, inclusive nesse momento sou presidente da Fundação Florestal do Estado de São Paulo e nós estamos lá a montarmos um órgão para receber animais que são apreendidos pelo IBAMA ou por órgãos estaduais em situação irregular. Mas são centenas de periquitos, centenas de micos, é uma coisa incrível que está acontecendo, mas nesse caso o estado tem condições de atender e construir prédios para isso e colaborar com o IBAMA. Agora, há outros estados que não têm essas condições então aí o IBAMA terá que agir mesmo. Embora no seu aspecto amplo a atividade do IBAMA ideal seria uma atividade supletiva, inclusive a fazer o licenciamento ambiental da Lei 6938 nós podemos deixar bem clara a atividade supletiva do IBAMA em relação à legislação ambiental geral que é exatamente para não deixar nenhum vazio. Se os estados não podem fazer, o IBAMA faz.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Perfeito. Eu queria explicar para a doutora Maria Ogata, também, que do ponto de vista do plano da estratégia do IBAMA e do Ministério, nossa perspectiva é de que sempre que possível possamos estar nos incumbindo de certas missões que não forem de natureza legal de responsabilidade obrigatória exclusiva do IBAMA. Aqueles casos em que há possibilidade de delegação nós estamos resolvendo isso à primeira via, inclusive do chamado pacto federativo que é uma das preocupações que a secretaria executiva do Ministério tem levado em frente e já tem vários exemplos em situações concretas sobretudo na Amazônia e que nós estamos compartilhando essas atividades até porque chegamos a uma conclusão que em virtude do gigantismo das atribuições, o IBAMA não seria capaz nem o Ministério, de realizar sozinho. Então há essa consciência no âmbito do Ministério e do IBAMA, tanto que o doutor Paulo Nogueira está citando o exemplo e que estamos compartilhando essas atribuições e eu conheço vários outros exemplos. Provavelmente a gente ainda não tenha se aproximado de uma forma mais efetiva com relação ao estado da Bahia, mas vejo aqui ampla possibilidade de avançar nesse entendimento. Acho que é uma questão conversarmos pela via da ABEMA que tem uma agenda nesse sentido pelo o que eu tenho acompanhado nas reuniões. Você teria mais algum encaminhamento nesse ponto? Esses dois pontos. Parte final, não é?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Aí como o doutor Paulo o disse no início da sua intervenção e vários Conselheiros se manifestaram a esse respeito o que está se propondo aqui é então licenciamento simplificado e acho que nós deveríamos incluir a menção expressa ao artigo doze §§ 1º e 2º e da Resolução 237.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Em que local? Colocaríamos dentro o preâmbulo, nos “considerandos”?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Ou poderíamos colocar um último dispositivo dizendo o seguinte: “o procedimento” ou “o licenciamento das atividades tratadas nesta Resolução”, “disciplinadas nesta Resolução”, “o licenciamento das atividades de que trata esta Resolução será feito de forma simplificada nos termos do artigo 12 §§ 1º e 2º da Resolução 237”, mas já está previsto expressamente aqui. Vamos colocar: “exceto casos excepcionais mediante decisão motivada”. Em outras palavras, a regra geral é o simplificado, mas nós também não podemos dizer que em todos os casos vai ser o simplificado.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Porque nós colocamos no dispositivo anterior que fica à critério também do...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Exatamente. Então aí poderíamos colocar um parágrafo único: “O órgão ambiental competente pode de forma motivada optar ou exigir o licenciamento ordinário nos termos das Resoluções 237 e 001”. Aí tem que mencionar 001 porque nós imaginemos a hipótese de uma grande atividade numa área sensível, e pode ocorrer, e exigir-se-ia nesse caso de impacto ambiental. Então Maria, a regra geral é o simplificado e excepcionalmente de forma motivada vem, não sei se esse dispositivo está em sintonia com aquilo que o doutor Paulo propôs.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Bom, mas além disso eu proporia que as decisões sobre os pedidos de autorização ou licença serão tomados pelo licenciador pôr um prazo.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

O prazo, doutor Paulo, está na 237, mas a segunda parte da sua proposta que veio via correio eletrônico, eu queria sugerir então, em vez da redação que o senhor propôs, que nós estudássemos alguma coisa na linha do que vou mencionar aqui: “qualquer cidadão, órgão público ou ONG poderá apresentar reclamação ao CONAMA uma vez que identifique irregularidade grave no procedimento de licenciamento ambiental.” Porque isso já pode fazer. Qualquer cidadão pode, querendo apresentar ao CONAMA, a esta Câmara inclusive, reclamação sobre qualquer assunto.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Então não seria reclamação ao IBAMA, seria reclamação ao CONAMA.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Ao CONAMA, o senhor propôs ao CONAMA.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Eu tinha entendido IBAMA.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Não, não. O senhor propôs ao CONAMA. Na sua justificativa, o senhor diz: “sem esse artigo na prática é quase certo etc, etc...” e o senhor pede que haja uma possibilidade. Na verdade isso aqui seria chover no molhado porque pode, a Constituição garante a qualquer cidadão acesso aos órgãos públicos inclusive para reclamar, até o Presidente da República. Se o cidadão quiser reclamar ao Presidente da República de um licenciamento ambiental ele pode fazer. De uma infração administrativa pode fazer e o presidente vai responder.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Eu acho interessante, mas acho que toda legislação tem também, como nós todos sabemos, um aspecto didático e então é importante que isso fique aqui embora seja uma redundância por já existir na legislação, mas didaticamente é muito importante, porque os criadores de meliponilos o que vão ler vai ser a Resolução. Muito obrigado.

Sebastião Azevedo - IBAMA

OK. doutor Roberto.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro do CONAMA

Tentando interpretar uma questão que o doutor Paulo colocou de prazo das autorizações é bom a gente ter em mente que a questão do licenciamento de qualquer criadouro animal ela está contemplada tanto na legislação 237, bem como na legislação específica de fauna. E isso é um fato. Criadouro de animais. Querendo interpretar, não sei se conseguirei de todo, a colocação do doutor Paulo, veja bem, se eu comercializo uma colônia de abelhas eu tenho não é um licenciamento ambiental, eu tenho que ter uma autorização com prazo de validade específica. Aí para evitar a coleta também de uma colméia no ambiente nativo, também aí demanda uma autorização específica do IBAMA. Controle de biopirataria, aquilo que acontece no Amazonas toda hora, pegar um cara lá com trinta sacos que poderia também estar com abelhas porque a gente sabe que veneno de abelha está sendo usado até em termos medicinais e daqui a pouco vão estar patenteando o veneno da abelha como se dos Estados Unidos ou da Europa fosse. Então a questão são as autorizações específicas. Licenciamento de criadouros é uma coisa. Qualquer outra transação, coleta, venda e outras, aí o doutor Paulo é o maior especialista nesse país, com relação a abelhas. Qualquer outra atividade quer me parecer que ela feita mediante autorizações específicas com prazo determinado. Não é autorização permanente. Correto, doutor Paulo? 

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Ok. Muito obrigado pela contribuição.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Permite-me, presidente? Eu acho que a observação é muito pertinente. E talvez nós tivéssemos que fazer as adaptações antes, não necessariamente rediscutir tudo, mas porque isso é só uma sistematização, mas acho que a autorização é mesmo para coleta, para o transporte, não só na fauna, mas na flora também. E o licenciamento é para a atividade em si. Então, nós poderíamos além, porque depois desse nosso debate nós ficamos com três partes na Resolução. Parte geral, do licenciamento e disposições finais e então nós teríamos 4 partes: parte geral, do licenciamento ou da licença ambiental, se quiserem, depois da autorização, que aí vem a do transporte e etc e depois disposições finais é uma questão apenas de remover os dispositivos que cuidariam apenas de autorização e harmonizar a nomenclatura. Onde se falar de licença é licença mesmo e onde se falar de autorização é autorização mesmo.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Estou de pleno acordo, apenas acho que isso poderia ser tratado talvez, uma sugestão, de um subgrupo ou alguma coisa assim, porque são detalhes.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

A minha proposta, doutor Paulo é que a gente aprove com essas modificações dando poderes à secretaria do CONAMA, que é muito competente, que isso conste na ata e depois vá para o Presidente da República para fins de reconhecimento salarial, então seria a sistematização feita por eles e ainda temos a oportunidade da plenária do CONAMA para, eventualmente se descordarmos de alguma coisa, nós fazermos ajustes necessários. 

Paulo Nogueira Neto – ADEMA

Estou de pleno acordo.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

E o último dispositivo então, se o doutor Cássio, que é o seu dispositivo modificado que é chover no molhado, mas como o senhor disse, esta Resolução ou as resoluções, os nossos regulamentos têm caráter didático.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro do CONAMA

Não é nos termos da Resolução 001 que existe licenciamento ambiental. 001 é Resolução que trata do EIA/RIMA, então é invertido. Nos terá exigido licenciamento ambiental nos termos da 237 e com relação à 001.

Maria Gravina Ogata - Representante do Governo do Estado da Bahia

Existem outros órgãos. Existem todas as leis estaduais que também tratam disso. Os órgãos ambientais competentes e mais normas pertinentes.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu indago o seguinte: Veja, esse dispositivo, me parece que esse § 1º, ele diz menos do que outros dispositivos da Resolução. Porque “o IBAMA” realmente “estabelecerá aí as normas e critérios técnicos específicos, bem como etc no cumprimento das Resoluções, sem prejuízo de exigências...” Já está aí? Não. “sem prejuízos de critérios e exigências complementares da legislação estadual...”. Aí exatamente onde está o cursor, coloca uma vírgula, por favor. “sem prejuízos de critérios e exigências complementares estabelecidos pelos órgãos ambientais estaduais e municipais”. Já tem em algum lugar e depois a gente sistematiza é apenas para não perder o ensejo. 

(intervenção fora do microfone)

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então vamos trocar “órgãos” e colocar “pelo poder público” que inclui executivo, legislativo. “Pelo Poder Público”. Maiúsculo para o “Poder Público”.

(intervenção fora do microfone)

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então coloca sem prejuízo de outros critérios e exigências estabelecidos pelo Poder Público estadual e Municipal”. Pronto. “sem prejuízo de outros critérios e exigências, estabelecidos pelo poder público estadual e Municipal”. Necessários “Distrital e Municipal”. A gente sempre esquece do Distrito Federal.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Distrital Federal porque os municípios têm distritos.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Depois, o novo artigo do licenciamento pode parar no próprio 1999. No seguinte, parágrafo único: “o órgão ambiental competente pode, (vírgula) de forma motivada exigir o licenciamento ambiental comum..” não, o simplificado já está em cima, agora é a regra, o comum, porque a Resolução 237 tem licenciamento comum ou ordinário e especial. O especial é o simplificado, você pode ver. Terminologia da teoria geral do direito, não é minha. Em doutrina nós usamos. Veja, se você tem, em qualquer disciplina jurídica, se você tem uma categoria geral e você tem categorias especiais, vamos pegar e o processo civil. Você tem um processo ou um procedimento comum que alguns chamam ordinários e tem os procedimentos especiais entre os quais o sumário, o sumaríssimo. Fica claro porque... não, do jeito que estava também não ficava claro. Eu acho que fica mais claro agora que nós acrescentamos o comum.

Sebastião Azevedo - IBAMA

OK. Encerramos o texto?

Maria Gravina Ogata - Representante do Governo do Estado da Bahia

No final é “demais normas pertinentes à matéria” porque não tem só essas duas, nos estados tem um monte. Não vai fazer baseada só nessas duas leis, lá na Bahia vamos fazer com as leis estaduais.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

A Bahia é especial!

Maria Gravina Ogata - Representante do Governo do Estado da Bahia

Nós festejamos trinta anos de conselho que o Governo não é nem metade é um terço, é minoria, é paritário e é o conselho mais antigo do Brasil, então nós temos experiência acumulada, uma massa crítica enorme e tem uma legislação que está sendo revisada e estão surgindo outros procedimentos.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Ok. Queria só sugerir em termos de cultura geral um artigo que eu achei extraordinário que está no primeiro número da revista “História” que se encontra nas bancas e que mostra que a corrupção no nosso país vem desde a indicação do primeiro, sem falar das capitanias, do primeiro ouvidor geral que foi exatamente em Salvador. O resto da história eu não conto que é para que vocês adquiram, que eu não tenho nenhuma participação financeira na revista, mas muito bem escrito e cuida de Salvador. Revista “História”.

(intervenção fora do microfone)

Sebastião Azevedo - IBAMA

Bom, eu pergunto aqui aos Conselheiros se podemos considerar essa norma aprovada no geral sem prejuízo dos ajustes que nós vamos adequar ao longo do... Eu posso contribuir inclusive nesse sentido, OK? Mas se tiver alguma dúvida é só mandar para mim, eu estou aqui em Brasília e posso ajustar. Podemos considerar aprovadas? Podemos considerar aqui aprovada a norma? Doutora Ogata, OK? Doutora Cristina, OK? Então fica aprovada na forma dos substitutivos apresentados pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a Resolução pertinente às instalações de uso e proteção de criadouros de segundo abelhas silvestres nativas apresentada na forma do processo 002000.006608/2000/81 e quero agradecer aqui imensamente a participação do doutor Paulo Nogueira Neto dizendo-lhe aqui que suas contribuições na relatoria foram valiosas para que pudéssemos formar nossa convicção a respeito dos aspectos, personalidade, legalidade e forma. Fica aprovado então. Nós vamos dar seqüência aos trabalhos. Nós havíamos estabelecido aqui que iríamos apreciar a moção sobre a transposição do rio São Francisco e a transposição do Tocantins, que é o objeto do processo 02000.00324/2003/69, com a advertência que se processo não estivesse aqui obviamente não seria objeto de apreciação. Creio que a administração esteja ainda com dificuldade de chegar a um consenso com relação a o isso. No que recomendo que se retire de pauta este processo para uma apreciação futura quando tivermos aqui o seu original. Na seqüência resta então para o dia de hoje a apreciação dos processos de multas que já se iniciou ontem à tarde. Só para efeito de se situar, gostaríamos de saber o que ainda falta ser apreciado em face do que foi decidido ontem. Quem seriam ainda os membros. Falta um seu. Quem mais teria processos para serem submetidos a apreciação, hoje? Tem oito seus? Bom, a doutora Christina me pede prioridade para que pudesse apreciar os delas porque ela tem um compromisso na seqüência. Se vocês concordarem, nós poderíamos iniciar com a doutora Christina e na seqüência a doutora Vanesca que tem só? E a doutora Maria Ogata. Você tem processo, não?

(intervenção fora do microfone)

Não, mas eu vou ler.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Tem que ver isso.

(intervenção fora do microfone)

Sebastião Azevedo - IBAMA

Pois não, doutora. Pode começar por qualquer um.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Bom, neste caso o interessa é Edinai do Brasil MAD S/A. Bom, “o recorrente foi autuado por deixar de apresentar no prazo determinado pelo IBAMA a TPF de nº 0660-185 referente ao produto recebido no mês 8/99, conforme documento 1798/99, datado de 15/10/99. Enquadrando-se no artigo 2º incisos II e V do Decreto 3179, de 1999, artigo 7º da Portaria 4493. Sendo-lhe imposta a multa de R$ 300,00 (trezentos reais). O interessado não obteve êxito em nenhuma instância anterior. O recurso está lastreado nos seguintes funcionamentos: ‘não é há um prazo legalmente estipulado para que o usuário devolva a TPF ao órgão que a emitiu’”. O problema central é esse, ele não devolveu a TPF no prazo. “Após inúmeras reclamações o recorrente recebeu, do IBAMA, de Brasília, um ofício que resolve o problema, vez que esse permite ao usuário prestar conta até o dia 15 do mês seguinte e que o comboio de madeira chegará ao destinatário, perdendo pois, sentido essa autuação”. Porque depois desse problema todo o IBAMA emitiu uma norma. “Nenhum dos artigos do Decreto 3179 citado no auto de infração tipificam a infração que lhe foi imputada e não há crime sem lei que o defina e alega inconstitucionalidade do Decreto por violação ao princípio da reserva legal e, alega ainda, omissão de advertência prévia antes da imposição da multa.” é o relatório. Em primeiro lugar registro que não há nos autos elementos para verificar se o interessado cumpriu a exigência do prazo mesmo nos moldes que o IBAMA de Brasília determinou posteriormente. Em segundo lugar entendemos que não subsistem os vícios de inconstitucionalidade apontados, vez que o artigo 70 da Lei 9605, que define infração administrativa como toda ação ou omissão que viole regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente é que foi regulamentada pelo Decreto 3179 de 1999 e pela abertura da Norma Legal as condutas previstas no Decreto podem ser enquadradas, não havendo que falar em extrapolação do poder regulamentar prevista no artigo 84 da Constituição nem violação ao princípio da legalidade. Entretanto entendo que realmente não há no Decreto citado pelo agente no auto de infração a exigência em questão. Estando a mesma captulada na portaria 44N93 e conforme “Melhor Doutrina, Eli Lopes Meirelles” e decisões do Supremo Tribunal Federal “portaria é ato interno do Ministério para que nela o dirigente superior, dentro do seu poder hierárquico, dite as regras para o os seus servidores, visando o bom funcionamento da máquina administrativa. Não podendo essa gerar direitos e obrigações para os administrados”. Dito isso, entendo ser razoável o pleito de que se dê provimento ao recurso, vez que se trata de uma infração de mera conduta e que não se tem notícia de qualquer dano ambiental dela decorrente entendemos que deva ser dado provimento ao recurso para, invés de aplicar-se a pena de multa aplicar-se a pena de advertência na forma do artigo 72, II, do § 3º da Lei 9.005, de 1998 e do artigo 2º do Decreto 3179. O que aconteceu aqui? Realmente não havia em nenhum lugar o prazo. Esse prazo foi estipulado depois e ele vem alegando ainda que foi em portaria, que realmente portaria você tem essa discussão doutrinária se poderia ou não alcançar. Então não resolvi declarar inconstitucionalidade de portaria e nada, mas é só reconhecer que realmente não havia em nenhum lugar uma tipificação para ele, mas que lhe desse uma pena de advertência que agora existe uma norma dizendo que são 15 dias para que possa devolver.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão o voto minucioso e competente da douta e Conselheira Christina. Bem, então eu queria sugerir que enquanto a doutora Vanesca examina o processo, se a nós poderíamos passar para o processo seguinte. Vai, a doutora Vanesca tem o dom de fazer 4, 5 coisas ao mesmo tempo.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Pode continuar.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Esse é Siderúrgica Santo Antônio. “O recorrente foi autuado...”, desculpa-me estar lendo, mas eu fiz há muito tempo e não lembro para resumir melhor. “O recorrente foi autuado por receber e consumir carvão vegetal nativo para fins industriais. Como a ATPF tarja preta estava rasurada nos campos 14, referente ao destino do produto e destinatário e, por entender, a autoridade administrativa, que as ATPF’s foram utilizadas indevidamente para acobertar o transporte de carvão vegetal nativo sendo-lhe imposta multa de R$ 18.360,00 (dezoito mil, trezentos e sessenta reais), com base nos artigos 2º e 3º, em seu parágrafo único e ‘tal’. Tendo seus recursos indeferidos em todas as instâncias, ele apresenta o presente recurso nos seguintes funcionamentos. ‘Violado o artigo 458 CPC, vez que o IBAMA é parte e juízo e não analisou recursos apresentados que anula o processo administrativo no cancelamento do auto de infração. Não há ofensas às disposições da Lei 9605, vez que ela não enumera as condutas sujeitas a sansões administrativas. O Decreto 3179 não poderia, como fez, enumerar nem individualizar as condutas sujeitas a sanção administrativa sob pena de ultrapassar alçada regulamentar prevista no artigo 84 e ferindo o princípio da legalidade. Dever da administração de invalidar o ato oportuno, inconveniente, imoral e ilegal. É o relatório. A aplicação da multa decorreu de rasuras no campo 14 das ATPF’s, vez que o recorrente colocou, grosseiramente, seu nome no campo do destinatário no lugar da empresa Chaves & Oliveira LTDA, devidamente registrada no IBAMA  e que retirou as autorizações, porém o produto foi comercializado com a recorrente. Realmente não se pode considerar válidas as ATPF’s no caso. Pode a administração anular seu próprio ato quando concebe ilegal e inconstitucional, como afirmada pela interessada, entretanto no caso a administração não considera que há vício de ilegalidade ou constitucionalidade a macular os atos normativos no qual se fundou o auto de infração que pretende cancelar. Nem o presente processo que pretende ver declarado nulo. Isso porque todas as decisões foram devidamente fundamentadas, não havendo qualquer abertura para se afirmar que não houve fundamentação das decisões e muito menos para que se aplique, ainda que analogicamente, o artigo 458 CPC. Em segundo lugar entendemos não subsistem os vícios de inconstitucionalidade apontados, vez que o artigo 70 da Lei 969, que indefere...“ é a mesma fundamentação, “é aberto o suficiente para ensejar o devido poder regulamentar pelo Decreto e ‘tal’. Pelo exposto, nega-se provimento ao recurso.”

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão. Alguém é contra o voto da relatora? Aprovado por unanimidade.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Cortume Timbaúba. “O recorrente foi autuado por receber e estocar produtos florestais, lenha proveniente de floresta de caatinga trinta estério, sem cobertura da licença expedida pelo órgão competente – ATPF, sendo-lhe imposta a multa de R$ 3.000,00 (três mil). Não tendo sucesso nas instâncias anteriores apresentou o recurso ao CONAMA lastreada nos seguintes funcionamentos: ‘O recorrente possui ATPF número tal, constante da folha 21 dos autos, datada de 29/06/2001, onde o emitente informa a espécie vegetal como algaroba, entretanto os fiscais constataram  que as madeiras que estavam na sede da empresa eram outra espécie proveniente da catinga. Que se há alguma responsabilidade criminal no caso essa deve ser atribuída ao eminente na ATPF, qual seja, a fazenda da qual o recorrente adquiriu a madeira pela classificação errônea da madeira na ATPF e que não poderia ser detectada pelo adquirente e nem pelos funcionários que não são especialistas em madeira. Relatório: Entendo que o recurso não merece provimento, conforme já ressaltado no parecer conjunto do MMA de folha 59 na medida que a TPF de folha 21 somente possuía validade até 30/06/2001 e a autuação se deu em 30/10/2001. Assim, mesmo que se considere as razões do recorrente, o documento apresentado em sua defesa já não possuía a validade quando da autuação. Assim o interessado efetivamente praticou a conduta prevista no parágrafo único, do artigo 32, do Decreto 3179, de guardar lenha sem licença válida para todo o tempo de armazenamento.

(intervenção fora do microfone)

Próximo.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Panificadora 5 irmãos. Neste “o recorrente foi autuado por em depósito 30m3  sem cobertura da licença expedida pelo órgão competente, sendo-lhe imposta multa de R$ 3.000,00 (três mil reais). O recurso está lastreado nos seguintes funcionamentos: A recorrente é micro empresa familiar e não tem como arcar com o valor da multa aplicada. Requer a aplicação do artigo 170 e 179 da Constituição que impõe tratamento favorecido à micro empresa. Quando da autuação o fiscal não se dignou a ouvir as explicações dos direitos da recorrente, aliando-se o seu direito de defesa. Além de estocada era apenas de 12m3 e não 30m3 como colocado no auto de infração e era linha comum adquirida de micro produtores da região que diziam possuir licença. Não foi observado devido o processo administrativo previsto na Lei 9605 artigo 70, vez que não foram tomadas providências como medição da lenha e verificação da licença dos fornecedores. A infração cometida não teve prejuízo para a saúde pública ou meio ambiente. A recorrente possui bons antecedentes e por estar devidamente licenciado requer seja a multa substituída pela advertência na forma do artigo 72, da Lei 6605 combinado com o artigo 2º, inciso I, do Decreto 3179 é o relatório. Importante destacar que o parecer do Ministério do Meio Ambiente às folhas 44, no seu 4º e 5º §§ entendeu que não foram aplicados ao caso todas as atenuantes previstas no artigo 6º do Decreto 3179, mesmo tendo aplicado o mínimo legal.” Esse é aquele caso que havia comentado ontem. “Surgiu-se o envio dos autos à comissão de análise e adequação de penalidades do IBAMA objetivando a redução do valor da multa, vez que o espírito da lei não é arrecadar, mas de impor ao poder público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações, mediante o uso controlado dos produtos florestais. O Ministro do Meio Ambiente acolheu o parecer da CONJUR e determinou o retorno dos autos ao IBAMA para as providências que se  fizessem necessárias. Qual seja, retorno para aplicar os atenuantes. Entretanto no IBAMA a Coordenação Geral de Fiscalização - GEFIS em parecer de folha 50 entendeu não ser possível adequar a multa, vez que essa já fora arbitrada no mínimo previsto (artigo 32 Decreto) e sendo esse parecer encaminhado ao conjunto do MMA entendeu, como aquele órgão, que havia dado o seu parecer conclusivo. O processo deveria ser o encaminhado à procuradoria geral do IBAMA para as providências de encaminhamento. Foi então interposto recurso em análise. A primeira questão que se coloca é se realmente o mínimo de multa do Decreto para o caso não pode ser diminuído, vez que o valor mínimo para as multas em geral prevista na Lei 9605 em seu artigo 75, são menores que os valores estipulados no Decreto. Sendo que o Decreto dá alguns parâmetros para orientar a aplicação da multa legalmente estipulada poderiam funcionar e entender ilegal a determinação do Ministro, nesse caso, para desrespeitá-la, entendo que o decreto serve de orientação para o fiscal dentro dos limites legais que são extremamente longínquos, de 50 a 50 milhões de reais para evitar-se punições desarrazoadas para mais ou para menos. Mas entendo que os limites na verdade são os da Lei, que no caso é menor que o artigo 32 do Decreto. Portanto, o Ministro de estado avaliando o caso concreto, de acordo com os princípios norteadores da Lei, da Constituição, pode determinar a redução da multa mesmo que abaixo previsto no Decreto desde que o valor esteja dentro dos limites legalmente estipulados. Desta forma entendo estar correta a sugestão da consultoria jurídica do Ministério do Meio Ambiente em parecer aprovado pelo Ministro que, após verificar que a recorrente, que é uma pequena padaria, no interior de Goiás, de propriedade familiar para o qual mesmo o valor mínimo da multa estipulada no Decreto é elevado, entendeu que não foi aplicado o artigo 6º da Lei, vez que não houve prejuízo para o meio ambiente e à saúde pública. O recorrente possui bons antecedentes e a situação econômica do infrator não permite que o mesmo arque com o valor estimulado. Determinou a adequação do valor da multa. Entendo como adequação...” aí é que é a questão. Se, vamos dizer, vocês entenderam que é correto isso, que o Ministro poderia mandar adequar-se ao mínimo não do Decreto mas o da Lei, o que estou defendendo, se nós já deveríamos determinar que volte à comissão para que ele realmente adeque o valor da multa ou se nós já adequaríamos aqui porque temos todos os elementos que já foram colocados pelo Ministro. A pequena empresa, que tem bons antecedentes, não houve degradação ambiental, ela não tem como arcar com o valor da multa.

(sem identificação)

Qual é o estado?  

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É o Goiás. É uma pequena padaria no interior do Goiás. 

(sem identificação)

E a multa foi quanto?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

A multa foi de R$ 3.000,00. E eles estão alegando que realmente é uma empresa familiar, são irmãos que trabalham na produção de pães. Então eu acredito que talvez nós pudéssemos, em um caso desses, que há elementos adequados reduzir a multa. Mas agora quanto? Pois é, então eu entendo que adequação não foi feita pelo órgão competente e, sendo o CONAMA instância recursal final, pode fixar desde logo o maior valor da multa e nesse sentido sugerimos que a mesma seja reduzida para 50% do valor estipulado. Fica mais razoável reduzir pelo meio. O que vocês acham?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu embora presidindo, queria pedir a palavra porque creio que aqui nós temos um daqueles casos onde o precedente pode ter grande impacto na aplicação da legislação ambiental. O Decreto foi, com todo respeito à consultoria do Ministério, o Decreto foi feito nos termos da Lei para separar o joio do trigo. Ou seja, existem condutas e condutas. Vamos dar um exemplo concreto no campo da fauna. Uma conduta é matar um animal da fauna silvestre que não esteja em risco de em extinção, outra conduta e é a mesma conduta, fisicamente é a mesma, mas juridicamente e ecologicamente são totalmente, as duas são totalmente adversas é matar um animal da fauna ameaçada de extinção. Então, de duas, uma. Ou nós aceitamos que o Decreto na sua totalidade é constitucional e isso vale não só para União, mas vale para os decretos expedidos pelos estados e pelos municípios, ou nós dizemos não só o mínimo, mas também o máximo do Decreto e, portanto, o Decreto inteiro tem que ser rejeitado por nós. Não creio que o Ministro pudesse fazê-lo desta forma. Porque o Ministro e a sua assessoria deveria ter contestado e, inclusive contestado judicialmente o próprio Decreto. Então a minha conclusão é de que nós devemos afirmar a posição contrária àquela adotada pelo Ministro de que é possível sim a redução, mas dentro dos padrões do Decreto. E, no caso concreto, como a matéria nos foi devolvida por inteiro e se que trata de uma padaria, nós substituirmos a multa por uma outra sanção, no caso eventualmente, uma advertência e com isso nós alcançaríamos o mesmo resultado sem inviabilizarmos e desconstituirmos integralmente a legislação de implementação que nós temos, seja a lei dos crimes contra o meio ambiente, ou seja, o próprio decreto. Porque essa é adotar a tese que está muito bem posta nós não vamos mais precisar do Decreto, porque o que vai valer é o mínimo de 50 e o máximo de 50 milhões e com isso nós resolvemos, deixamos ao aplicador da Norma uma discricionalidade que é extremamente perigosa. Porque desde o desmatamento, ou melhor dizendo, a derrubada de um único exemplar da flora silvestre não ameaçado de extinção até o desmatamento de quilômetros e quilômetros, a margem vai ser de R$ 50,00 a R$ 50 milhões.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Herman, só complementando, eu acredito que a questão posta não é na questão de constitucionalidade, e sim aplicar-se os princípio gerais de direito penal no sentido de que você tem um mínimo legal para o crime, mas você pode ter atenuantes e como nas penas, estou fazendo um paralelo, acho que a questão colocada foi mais nesse sentido do que no sentido de considerar inconstitucional o Decreto. Então, mesmo aplicado o mínimo legal, como acontece no direito penal, você pode ver esse mínimo ainda reduzido quando você tem situações atenuantes. Que foi o que se entendeu no caso e por isso o Ministério entendeu que não precisaria ficar adstrito aqueles valores. Com os atenuantes você poderia ir menos que o mínimo do Decreto e, como esse mínimo ainda ficaria dentro do mínimo legal, não teria problema. Que o problema estaria em se aplicar atenuantes que viessem, por exemplo, ficar abaixo do mínimo legal, entendeu? Então a questão é muito mais de possibilidade de aplicação de atenuantes ao mínimo do Decreto, desde que esse fique dentro do mínimo legal do que desconsiderar inconstitucionalidade do Decreto por não estar em todas as condutas na faixa legal e nem em si, de repente, abrir uma discricionariedade, vamos dizer que realmente não é o querido.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas é porque como nós somos pegos de surpresa, eu quero propor que a gente evitasse esta discussão e resolvêssemos por um critério de eqüidade a postulação e aí nós vamos estudar, pensar melhor para aí sim marcar uma posição da Câmara de Assuntos Jurídicos, porque eu acho que tudo o que foi dito está razoável, mas como nós não estudamos a matéria eu seria, penso, precipitado da nossa parte fazer uma manifestação que depois nós teríamos, que se nos convencêssemos do oposto reformar a nossa própria decisão e isso cria insegurança jurídica.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

De acordo. Para o caso inclusive, melhor até para o recorrente é essa solução. E para nós não causa o desconforto de termos um precedente que não estudamos direito. Eu concordo.

Sebastião Azevedo - IBAMA

O IBAMA está fazendo uma ampla revisão nesse Decreto 3579. Essa matéria provavelmente esteja chegando no início do ano aqui na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nós vamos então debater todas essas questões relativamente a esse assunto. Esse é um ponto. Outro ponto que queria deixar aqui como um compromisso é a decisão que emanada do Conselho Nacional do Meio Ambiente, sobretudo aquelas que no sentido seja adequado a multa, qualquer coisa, o IBAMA cumprirá. Está certo? Não há esse perigo mais que ocorra nesse processo. Eu vou ficar atento agora à frente da procuradoria geral para fazer adequação. Até porque o pessoal, as equipes hoje estão bem treinadas nesse sentido, numa orientação cada estado tem uma equipe preparada para isso e inclusive a sede. A decisão na verdade não precisava chegar nesse detalhe do quanto, eu acho que bastaria, talvez, estabelecer os parâmetros da adequação e nós cumpriremos na base.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Bem, então em discussão. Algum Conselheiro quer fazer uso da palavra? Senão imagino que está aprovado.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

O Roberto quer falar.

Roberto Alves Monteiro - Conselheiro do CONAMA

Só queria fazer uma complementação. Porque o ponto que tem se batido sempre é o mínimo absoluto da lei e o mínimo relativo com relação ao decreto. Evidentemente que está contemplado no decreto um mínimo absoluto, digamos, vamos imaginar, estocar um metro cúbico de madeira sem ATPF de cinqüenta a mil. As questões de atenuantes são aplicadas nessa hora. Se o cara tem um metro cúbico ele vai cair ou no mil ou cinqüenta até mil.  falei ontem que os atenuantes normalmente são observados até nessa hora e para graduação dessa multa e, normalmente, às vezes, aplica-se os cinqüenta. Agora, a questão correlata como bem colocou o doutor Herman Benjamim é o seguinte: o cara pode ter um metro cúbico que vai ser aplicado cinqüenta, como ele pode ter quinhentos metros cúbicos e aí reduzir para o mesmo cinqüenta do limite absoluto não tem mínima razoabilidade no processo. Então, há de se preocupar também de não transigir excessivamente na questão do próprio decreto. O decreto tem a sua lógica, ele cumpre os limites absolutos, mas ele tem um indexador a mais que é volume, ou hectares ou a proporcionalidade em termos da aplicação. Então, quando cai abaixo desse mínimo, fica um pouco difícil a gente considerar.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Só uma complementação que eu esqueci, Herman, para resolver essa questão do mínimo e do máximo, nós estamos aprovando, por esses dias, uma tabela de codificação. A tabela de codificação é detalhada, é exaustiva, é um volume enorme e, então, você enquadra nessa tabela todas as situações e aí evita... a coisa não fica assim ao sabor da conveniência do aplicador da multa, ela fica restrita a esse critério que estabelecemos agora. Brevemente eu trabalharei nisso aqui também.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então me parece que a decisão da Câmara de Assuntos Jurídicos é pela conversão da multa em advertência, prejudicada a fundamentação do voto da douta relatora.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu vou alterar, simplesmente eu tiro essa parte, falo que teve a questão do Ministro, mas entendemos que seria mais razoável adequar.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Retificando diante da própria posição da relatora, o voto unânime da Câmara de Assuntos Jurídicos é pela confirmação do voto da relatora. Tem mais alguma?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Tem várias. Essas menores, pelo menos.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Bem, voltando àquele caso que a doutora Vanesca ela pediu vista. Então estamos de acordo todos com o voto da relatora. No caso qual foi mesmo, doutora Vanesca? EIDAI Madeiras do Brasil, que nós não havíamos votado. E agora o voto unânime é pela... é no sentido do voto da douta relatora.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Bom, o próximo é Cerâmica Gatai LTDA, o interessado. “Trata-se de auto de infração lavrado em 28/10/99, em desfavor de Cerâmica Gatai por realizar obra de terraplanagem com impacto sobre a vegetação para construção de olaria, sem apresentar a licença ambiental exigível, capitulando a conduta no artigo 60 da Lei 9.605, 14 da Lei 6938 e 44 do Decreto 3179, impondo-se a multa de 50 mil reais e embargo da obra. Em sua defesa a empresa alega: que o IDAF Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo emitiu um laudo de vistoria florestal e autorização de exploração florestal para posterior instalação de uma indústria de telhas e lajotas. Apresenta fotos da área que evidenciam que a área não é de preservação permanente e requer parecer técnico da divisão técnica do IBAMA quanto aos danos ambientais causados e pela confirmação de estar devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente o IDAF. Alega que o valor da multa é exorbitante e requer anulação do auto e a liberação da obra. Junto uma declaração de 16/06/99 da prefeitura que encontrava-se tramitando na Secretaria Municipal de Obras e o projeto de expansão da empresa desde 3/11/99, após, junto o alvará de construção emitido pela prefeitura em 22/11/99, autorizando os serviços de terraplanagem. O processo foi encaminhado à DITEC/IBAMA do Espírito Santo que, em razão do item dois acima, que é se há ou não área de preservação permanente, se posicionou no sentido de que o alvará do IDAF só autorizou o corte de vegetação e não a realização de obras de terraplanagem descritas no auto de infração. O órgão habilitado para licenciamento de obras dessa natureza é o SEAMA. Embora tenha obtido alvará de construção da prefeitura, os trabalhos de terraplanagem estavam praticamente construídos, restando aqueles de contenção que deveriam ser liberados para evitar maiores danos. O procurador do IBAMA proferiu parecer no sentido de que restou provado a violação do artigo 44 do Decreto 3179, que estabelece penalidade pecuniária para quem constrói estabelecimento potencialmente poluidor sem licença ou autorização dos órgãos ambientais. Entendeu desarrazoada a multa, entendeu que a autuada estava regular perante o Poder Público Municipal e perante o IDAF para a supressão da vegetação e instalação da indústria militando em seu favor a tipificação utilizada pelo agente para valoração da multa. Sugeriu a manutenção do auto adequando-se o valor da multa. Antes de analisar o caso a Comissão de Análise de Adequação de Multa sugeriu a oitiva preliminar do agente autuante para informar as razões do arbitramento da multa utilizando dispositivos legais distintos 14 e 44, vez que a prática utilizada torna nulo o auto de infração. Ele capitulou a multa em dois artigos distintos. O agente informa que constatou o engano de preenchimento no campo 15 do auto de infração e solicitou que seja considerado apenas o inciso IV, que determina o embargo. Após esse esclarecimento a análise e adequação da multa sugeriu a adequação da multa em 20% do seu valor original. Dessa decisão, a empresa apresentou recurso ao presidente do IBAMA alegando: por ser o impacto ambiental local e de pequena dimensão era desnecessário a licença ambiental emitida pela SEAMA bastando licenciamento ambiental pelo órgão municipal competente na forma dos artigos 6º e 8º do Decreto 4344, Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras – SLAP e a requerente encontrava-se devidamente licenciada. Cita parte do parecer do IBAMA que entende que a empresa estava regular perante o Poder Público Municipal e perante o IDAF para a supressão e instalação da indústria militando em seu favor a tipificação utilizada pelo agente para valoração da multa (lei tal). Assim, se o próprio procurador entendeu regular a situação da empresa porque apenas sugeriu a redução da multa e não seu cancelamento? Cita a manifestação do agente a folhas 34 que reconhece o engano no auto de infração. Entende exorbitante, mesmo o valor adequado, vez que sempre cumpriu as exigências ambientais, inclusive obteve em 25/01/2000 as licenças ambientais da SEAMA para a construção da olaria e somente após iniciou as obras. Requereu o cancelamento e a suspensão ou a revogação do auto de infração. Negado seu recurso pelo presidente da empresa, essa recorreu ao Ministro do Meio Ambiente sobre os mesmos argumentos tendo o mesmo sendo indeferido e interposto recurso agora com os mesmos funcionamentos. É o relatório. Entendemos que há nulidade insanável no auto de infração a pactuar a conduta em dois artigos incompatíveis. Vez que o primeiro prevê a multa de dez a mil ORTN’s e o segundo a coloca em patamares de quinhentos a dez mil. Entendemos que o posterior pedido do fiscal para retirar a capitulação da menor multa não convalida nulidade. Por outro lado, ainda mais que ele pediu pela menor, tirou a menor no orçamento. Por outro lado entendemos que deva ser levada em conta a manifestação do procurador do IBAMA que entendeu ser regular o procedimento da empresa ante a prescrição dos artigos 6º e 8º do Decreto 4344/98 pelos quais compete ao órgão ambiental Municipal o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto no local ou vir do órgão competente e da União quando couber e dos que lhe forem delegados... tal... e o licenciamento ambiental somente poderá ser realizado em um único nível de competência. Assim sendo, o empreendimento local e com reduzido o impacto, há no mínimo uma dúvida razoável a respeito da competência do ente estadual. Dúvida essa reforçada pelo entendimento do procurador do próprio IBAMA de que a conduta da empresa foi regular e não se pode penalizar o administrado que demonstra buscar adequar-se à legislação ambiental, ainda mais no caso em que a legislação deixar dúvida quanto à autoridade de competência para emissão da licença. Ante esses fundamentos, somos pela declaração de nulidade liberando-se o recorrente de qualquer penalidade. Na verdade o que aconteceu aqui qualquer foi o seguinte: ninguém se entendeu sobre quem era competência. E o próprio procurador do IBAMA entendeu que realmente a obra era de impacto local e a competência seria do ente Municipal e você ainda tem uma nulidade do auto, reconhecida pelo próprio agente.  Eu acredito que esse processo não se susteria numa impugnação judicial. Então, achei melhor nós já anularmos o auto e julgar procedente o recurso. 

(intervenção fora do microfone)

Qual o valor?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Na verdade o que aconteceu? O primeiro auto foi capitulado em dois artigos em que os valores das multas são muito diversos e o fiscal depois optou por anular o valor menor deixando o valor maior então, se pode colocar em questão inclusive qual se o fiscal fez a dosimetria adequada do dano. Se ele tivesse ido pelo lado maior você poderia fundamentar que ficou o menor, então era razoável. Mas anulando-se o menor você fica...

(intervenção fora do microfone)

E o dano ambiental foi exatamente o que?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Na verdade o procurador do IBAMA questiona inclusive se houve dano ambiental porque ele estava resguardado em uma licença Municipal para fazer um pequeno corte, era um dano, vamos dizer, local e de pequenas proporções de uma área para poder instalar a olaria. E a principal questão aí que não está no auto, que poderia até se dizer que ele iniciou a obra de terraplanagem antes. Só que isso não está no auto de infração e depois ele conseguiu a licença e fez de acordo, inclusive construiu. É uma questão que não está no auto que precluiu o auto que tem entendo que  é nulo.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Bem, neste caso, doutora Cristina, eu observo que a terraplanagem é feita em área de preservação permanente conforme as fotografias. Aqui nós temos inclinação visivelmente superior a 45 graus e se trata de uma senhora terraplanagem, se vê um morro foi cortado pela metade e as fotografias vêem exatamente, foram fotografias juntadas pelo próprio IBAMA. A segunda questão, portanto o dano houve. O segundo ponto a ser mencionado é que o próprio recorrente reconhece que posteriormente ele conseguiu a licença ambiental, o que quer dizer que se ele foi buscar a licença ambiental é que ela não existia no momento em que a degradação foi causada. E terceiro, que um dos pontos do seu brilhante voto acerca da nulidade do auto de infração, o auto de infração guarda similitude à denúncia no processo criminal e a denúncia no processo criminal pode ser aditada. Neste caso específico o que houve foi uma provocação e um aditamento. Um aditamento pela supressão de um determinado dispositivo que havia sido lá colocado. Então, com base nesses três pontos eu tenho dúvidas se esta seria a melhor providência. Porque se nós pegamos um empreendimento que não é de pequena dimensão, ao contrário do que disse, porque aqui faz uma terraplanagem desse tamanho, eu pediria que os senhores Conselheiros examinassem, isto é um terrível exemplo visível e estimula a outros a praticaram ilícitos semelhantes. Se fosse realmente uma padaria ou um caso menor, como aquele que nós vimos, mas aqui eu gostaria inclusive, de passar as fotografias aos outros Conselheiros para que vejam que o morro foi dilacerado pela metade.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS]

Bom, enfim, eu acredito o seguinte. O meu voto, na verdade, tomou em conta as manifestações do próprio IBAMA e do seu procurador que ficou na dúvida e entendeu até que seria impacto local e estaria devidamente qualificado. Eu não me entendo com competência técnica de avaliando essas fotos determinar se era pequeno, grande ou médio impacto. Se vocês entenderam que sim, tudo bem.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Se nós não, diante de umas fotos como estas, nós não tivermos condições de dizer que isto aqui não é pequeno, não vamos ter condições em nenhum momento de reduzir multa, inclusive quando não vier fotografia. Nesse caso nós temos as fotografias. Então eu tenho grande dificuldade, ao contrário, no caso da padaria, onde eu mesmo propus que se transformasse a multa em advertência, portanto, indo extra petita, mas no sentido de favorecer o infrator, neste caso específico eu fico com grandes dúvidas. Talvez nós pudéssemos passar para o seguinte enquanto o procedimento circula entre os conselheiros.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Só uma dúvida nesse caso. O senhor acredita que há uma nulidade sanável no auto ou que você acha que isso seria igual à denúncia.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu indago porque nós trataríamos o procedimento administrativo com mais rigor do que nós aplicamos no procedimento criminal. Aliás, é o oposto. Ao procedimento administrativo, nós não aplicamos o rigor próprio porque nós estamos lá naquela esfera tratando de usos e liberalidades que exigimos na parte criminal. E na parte criminal é comum, é absolutamente comum o aditamento da denúncia inclusive determinado pelo próprio juiz.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas é exatamente essa a diferença. Inclusive os julgados do STJ fazem muito maiores restrições ao processo administrativo, qualquer nulidadezinha é considerada insanável e retorna-se os autos ao início porque exatamente não está perante uma autoridade judiciária e sim uma autoridade administrativa. Então, sempre os rigores na análise do processo administrativos são maiores e muito mais facilmente declaradas nulidades judiciais. Agora, a minha principal dúvida na verdade seria a nulidade desse auto de infração e a questão de o administrado mesmo ter ficado em dúvida... de 99?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Porque inclusive, isso vai ter impactos a nossa decisão no processo criminal. Eu imagino que deva haver procedimento criminal relativo a esta matéria. Então nós ficamos com a seguinte discrepância. No processo crime, a denúncia vai poder ser aditada. Digamos que o promotor tenha se baseado na descrição e tipologia equivocada feita pelo agente fiscal. Aqui nós declaramos simplesmente essa nulidade.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

A minha dúvida também reside em ...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

E nós estamos criando um precedente, que extrapola deste caso. Nós estamos dizendo que qualquer retificação no auto de infração causa nulidade. E então, veja que situação curiosa em que nós...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas são esta é jurisprudências do STJ, doutor Herman. Se eu não me engano, todos os processos administrativos que eu acompanho, que eu vi decisões do STJ, realmente, é muito mais restritivo.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas aqui são nulidades, veja, que não são retificadas. Então aqui nós estamos colocando a administração na seguinte posição. Se ela não retifica, é nulo. Se ela retifica, também é nulo. Qual é a finalidade do auto de infração? A finalidade do auto de infração é a mesma da denúncia. É propiciar ao processado administrativamente, a possibilidade de defesa, para que ele ou ela possa caracterizar o universo da argumentação de fundo, e até formal, que vai estar trazendo. Ora, no instante em que e houve a retificação e é com base nesta retificação e da nova motivação da defesa, que nós estamos apreciando este caso, eu não sei como nós declararíamos...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não. Eu acredito até que se formos caminhar por esse lado, nós poderíamos ter um fundamento para considerar que esse auto não seria nulo, que seria dizer que mesmo após a retificação ele teve oportunidade de defesa e recurso. Mas a minha principal dúvida é no segundo ponto. Quando vem o próprio IBAMA e diz ter dúvida da autoridade competente, diz que ele tinha licença e aí é outra coisa, talvez, nós remetermos o processo até em diligência para saber se o dano ambiental, porque eu não me sinto tecnicamente preparada para avaliar esse tipo de coisa. Se o dano ambiental era de impacto local ou não. Se o dano ambiental é de grandes proporções ou não e se isso era realmente de competência do IDAF, que ele tinha todos os negócios ou Porque no processo isso não fica claro. Nós temos, como o doutor Herman bem falou, tem as fotos, eu não sei avaliar realmente, mas nós temos várias manifestações em pró-infrator dizendo que ele efetivamente agiu na forma da lei e aí a minha dúvida, na verdade, foi o fundamento do meu voto, é se você pode penalizar uma pessoa que está buscando fazer um empreendimento na legal, tanto que ele procurou todos os órgãos que ele achou devido. Os órgãos disseram que eram competentes, lhe deram a licença, não o encaminharam a outro órgão, veio o procurador do IBAMA e entendeu ele que estava correto e depois você entender que ele não estava correto e aplicar-lhe uma multa. Então minha dúvida, na verdade, seria se esse processo estaria na verdade dando por uma insegurança jurídica causada pelos próprios órgãos da administração, você estar penalizando o empreendedor, no caso. E então eu não sei se nós poderíamos sair para uma via de..., tentar ver se tem alguma providência para nós ficarmos seguros neste sentido...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Podemos começar com uma diligência, então? Mas mantido, nesse caso, os autos aqui por conta da prescrição.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não. Mantém-se e ponho argumento de que... Nós tiramos a nulidade porque dissemos que houve depois...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então eu queria sugerir, não sei se a doutora Geovana está de acordo com a esta posição, nós convertemos o julgamento em diligência, oficiando-se ao IBAMA do Espírito Santo para que informe em 15 dias... não, mas veja, até chegar isso lá. E os 15 dias é para o momento, o instante em que o IBAMA  voltar a trabalhar, não é para responder agora, mas no instante que voltou a trabalhar, suspendeu a greve, a partir daí conta 15 dias, porque nós não podemos ficar com esse procedimento aberto ad infinito. A prescrição está se aproximando. Então, em termos de diligência o que nós vamos estar solicitando? Primeiro que informe se a área afetada é de preservação permanente. Em especial, conforme as fotografias, se tem inclinação acima de 45 graus. Segundo, o que mais?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

O procurador do IBAMA entendeu que a licença do IDAF, por ser de impacto local e etc estaria resguardando o contribuinte e que a competência seria...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas a licença do IDAF só foi dada depois.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

E que a competência seria do órgão ambiental estadual. Será que essa competência seria do IBAMA também? Era bom perguntar se o IBAMA  entende que a competência seria dele.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Ele não tinha licença. Ele tinha licença Municipal que é na verdade uma licença urbanística, neste caso.

Maria Gravina Ogata - Representante do Governo do Estado da Bahia

Então não era ambiental.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Não era ambiental. Tanto ele não tinha licença...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Tinha uma licença para supressão da vegetação nativa, mas não tinha licença ainda aprovada para obras de terraplanagem que foi aprovada depois. E, inclusive, com alvará de construção depois. Mas na data do fato que alega-se... e inclusive era bom saber: era obra de terraplanagem mesmo? Acredito que era, não era, doutor Herman? Mas não sei se essas fotos são... Mas depois ele teve licença de construção da prefeitura, construiu e tudo. Então o que você tem? Você teria em tese uma conduta típica que seria não ter a licença para a terraplanagem emitida à data de realização e é bom até confirmar esse fato, a data. À data tinha ou não tinha? A data da relação. Porque o sujeito alega que começou só depois.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então primeiro ponto. O local afetado era área de preservação permanente nos termos do artigo 2º do Código Florestal, em especial por conta de sua inclinação acima de 45 graus? Segundo quesito, a data do desmatamento e da terraplanagem o infrator, ou melhor dizendo, o recorrente no caso, já contava com a licença ambiental devidamente expedida? Sim. Licença e autorização devidamente expedidas? Três, houve compensação ambiental? Ou termos de ajustamento de conduta afirmado? Porque aí nós já vamos estar abrindo a possibilidade dele rapidamente ir lá se compor, fazer termo de ajustamento de conduta. Olha, eu vou cercar uma área ali, vou recuperar tal área e com isso já nos cria a possibilidade no juízo de devolução, mudar...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Está ótimo. Agora tenho mais dois complicadinhos.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então vamos, doutora Christina, usando uma linguagem que não é jurídica, a sua distribuição foi só de encrenca. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Esse aqui, são dois da mesma empresa que é até eu li e disse qual que é a diferença de um e de outro? Que são praticamente iguais. Esse foi o que eu fiz ontem à noite. Estou mais lembrada. A diferença de um para o outro a autuação é de poucos meses, e se referem a obras nas mesmas rodovias. Só que eu vou começar, o processo é A Madeira Indústria e Comércio Ltda, eu vou começar pelo o que foi autuado primeiro. Eu fiz até um relatório extenso para nós podermos seguir os fatos e o número do processo é 0200900012501-11 que o outro vai ter só um número distinto. Bom, enfim, “A recorrente foi autuada por danificar um e meio hectares de vegetação nativa em área de preservação permanente, o Rio Beneventes, mediante aterramento para fins de ampliação da rodovia S 146, entre Alfredo Chaves e Matildes sem autorização, nos quilômetros 5 e 6.” A diferença são os quilômetros. O outro é quilômetros dez e doze. “E foi autuada com base no artigo 2º, a, I, da Lei....47....os artigos... capitulou-se. Aplicou-se multa no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e embargo da obra. Em sua defesa contra o embargo, a empresa alegou o seguinte: que no trecho autuado existem apenas cultivo de banana e café e não havendo, portanto, mata nativa de qualquer espécie. O leito da estrada autuada é precedente da autuação da empresa local, não podendo ser embargada por questão de estrutura física já existente antes de sua contratação. Todas as áreas de bota-fora existentes no trecho estão de acordo com os termos constante do projeto de recuperação do estado, ou utilizados em área utilizada para bota-fora, bem como nas informações complementares e descrição de impactos ambientais devidamente apresentados à SEAMA, anexou cópias e atas de reuniões com a SEAMA. Assim as áreas de bota-fora localizadas nessas estacas 254 e 276 foram apresentadas no projeto para cumprimento da condicionante número dois da licença de instalação número três e autorizadas para utilização restando atendida, portanto, a referida condicionante. A empresa iniciara a redigitação dos taludes na área de bota-fora como medida mitigadora e como medida compensatória na área atuada serão revejatados os taludes de aterro com essências nativas, conforme cronograma de projetos apresentados. Quanto ao embargo da obra pelo IBAMA alega que o mesmo está vinculado ao embargo emitido pela SEAMA, vez que aquele foi desenvolvido juntamente com esta e como a empresa já está providenciando, em comum acordo com a SEAMA um processo de medidas mitigatórias e compensatórias no local, conforme ata de reunião anexada, não haveria razão para persistir no embargo do IBAMA, requerendo seu cancelamento”. Bom, na defesa contra o auto de infração, relativo à aplicação da multa a empresa apresentou seguintes fundamentos:” isso foi do embargo, agora é da multa. “...que possui licença de instalação, expedida pela SEAMA, que lhe autoriza a exercer as atividades de terraplanagem, pavimentação, obras de arte e drenagem, cujas condicionantes estavam sendo sempre atendidas junto a SEAMA, que restou confirmado pelo autuante. Para a construção da obra é necessária a licença de instalação que a empresa possui na descrição do fato foi empregado o termo de licença de operação vez que essa corresponde ao funcionamento da rodovia após conclusão da obra. Repete as alegações do recurso de embargo e além disso entende que a empresa não se enquadra em nenhuma das condicionantes da multa simples, prevista no artigo 2º do Decreto, porque não observadas as condições de sua aplicação. recente dentre a em nenhum do decreto porque não observadas as condições de sua aplicação. Requer a nulidade e, se assim não for, requer a conversão da multa simples em serviços de prestação e melhoraria recuperação da qualidade do meio ambiente na forma do artigo 2º, § 4º, do Decreto 3179 e, para corroborar tal pedido alega que a empresa iniciara a revegetação dos taludes na área de bota-fora como medida mitigadora. E, como medida compensatória, na área autuada serão revegetados os taludes de aterro com essências nativas, conforme cronograma de projeto apresentado a SENAMA. Foi determinado que a engenheira florestal que esteve no local desse um parecer sobre a questão e a mesma atestou que, os danos ambientais são graves atingindo o leito do córrego vizinho e, apesar de ser atingida a plantação de bananas às margens do córrego atingido, pedras rolaram também atingindo a vegetação auxiliar nativa de Mata Atlântica. As áreas de APP não poderiam ser utilizadas como área de bota-fora e ante essas constatações sugeriu a manutenção da penuniade pecuniária imposta em qualquer adequação porque qualquer medida compensatória não surtiria os efeitos na íntegra, a não ser a retirada dos rejeitos que principalmente atingiram o leito do córrego. Então, o que aconteceu, ela entende que essas que ele falou de plantar, não adiantava. Só se tirasse os rejeitos. E aí que eu fiquei numa dúvida. Porque no outro também, parece que é o mesmo córrego que teve rejeitos. Então eu não sei se são rejeitos decorrentes, mas acredito que isso não vai ser, mas só para a descrição dos fatos decorrentes apenas da obra que caíram no rio ou se no outro caso ele fala especificamente na detonação de material para explodir e abrir vias. Então, não sei se foi o mesmo fato que pôs os rejeitos ou se foram fatos distintos. Isso não fica claro em ambos os processos. E ante essas constatações sugeriu a manutenção da penalidade pecuniária imposta sem qualquer adequação porque qualquer medida compensatória...” essa eu já vi. Teria que retirar. “...em nova defesa apresentada a empresa anexou a adesão proferida pela SEMA de suspender a penalidade de embargo ante a aprovação de um plano de medidas compensatórias e mitigadoras, apresentado pela empresa, dentre as quais estavam o fracionamento e remoção das rochas do leito no do rio, além de reflorestamento. Entretanto a empresa estaria impedida de iniciar o plano de recuperação aprovado pela SEAMA, em virtude do embargo do IBAMA requerendo a suspensão dessa penalidade.” Porque houve embargo e penalidade na SEAMA e no IBAMA. “Quanto à multa, requeiro a aplicação agora do artigo 60, § 3º do Decreto 3179, que permite a suspensão da multa quando o infrator firmar termo de compromisso e determina sua redução em 90% do valor da multa quando cumpridas integralmente as obrigações assumidas no termo de compromisso. A procuradoria do IBAMA manifestou-se pela manutenção da multa e pelo indeferimento do pedido de conversão da multa em serviços, mas pela formalização do termo de compromisso, visando à correção do dano nos termos do artigo 60, § 3º, do Decreto. Foram colocados condicionantes para a aceitação das medidas propostas pela empresa e à folha 109 a empresa informa que o IMP estadual propôs ação civil pública pelo mesmo dano ambiental, objeto desse processo e naquela ação o comunicado do par que para realização de audiência conjunta para celebração de termo de ajustamento de conduta a serem desenvolvidos, IBAMA, SEAMA, IMP e empresa. Assim a empresa informou que estava aguardando essa audiência para sanar todas as providências requeridas pela SEAMA. O procurador do IBAMA à folha 111, entendeu que não havendo atendimento ao solicitado pela direção técnica do IBAMA deveria o processo ser encaminhado à cobrança da multa, vez que indeferido o pedido de conversão da multa em serviços na forma do parecer 99, que aí são dois casos, converte-se em serviços por um artigo ou então faz o termo de outro. Então, como seria indeferido primeiro, já foi. Ante essa cobrança foi apresentado recurso ao gerente executivo do IBAMA com os mesmos argumentos anteriormente listados. O presidente do IBAMA acordou com a manifestação da procuradoria no sentido do improvimento do recurso, podendo ser celebrado o termo de compromisso com fundamento no artigo 60. À folha 142 a empresa informa que firmou um TAC com o IMP estadual com a interveniência técnica do SEAMA, do IBAMA e junta cópia do mesmo. E verifiquei que no TAC é efetivamente decorrência desse auto de infração e do outro do outro processo. Juntaram tudo e fizeram um TAC só. Mas apesar de firmado em 7/7/2002, em 29/11/2002 há informação de técnico da ADITEC, que naquela data nenhuma providência havia sido adotada e tal informação foi encaminhada ao IMP e à procuradoria do IBAMA que, ante essa informação, sugeriu que seja efetuada a cobrança de multa. Cobrada a multa, foi interposto novo recurso ao Ministro  de estado com os mesmos funcionamentos. E a mesma acolheu o parecer da consultoria jurídica pelo improvimento do recurso e pela quitação do artigo 60 do Decreto”. Do artigo 60 que é o que diz que pode se fazer um termo de compromisso e reduzir. ...“O novo recurso da empresa apresentada ao CONAMA no qual os fundamentos e recursos soma-se a alegação de que está tentando celebração de um TAC com a IMP / SEAMA, mas não obteve êxito e mesmo diante de todos os projetos apresentados pelas empresas as propostas não foram aceitas permanecendo a multa imposta, o que viola o artigo 4º e 6º da Lei 6938. É o relatório. Entendemos que restou provado a autoria materialidade do conduto lesivo ao meio ambiente, enquadrando-se a conduta nos exatos termos dos dispositivos legais contidos no auto de infração. Com relação ao valor de noventa mil para a multa aplicada impõe sua diminuição, vez que supera o valor máximo previsto no Decreto, capitulado no auto de infração, que determina o valor máximo de 50 mil por hectare ou fração e no cá cenário de um metro e meio, o valor máximo da multa seria de 75 mil, o que entendo  possa ser o valor aplicado, vez que diante da gravidade do dano é razoável a aplicação do valor máximo da multa” é só aplicando o máximo à quantidade de hectares. “por outro lado é surpreendente a alegação da empresa de que vem tentando a celebração de um TAC sem obter êxito, quando a própria empresa já juntou aos autos às folhas 146 e 153 um TAC firmado por ela e a IMP, que na cláusula sete me explicita que o mesmo se refere, entre outros autos de infração ao do presente processo. Por outro lado a informação constante dos autos foi realizada a cobrança da multa ante a informação de um técnico, que em vistoria ao local, constatou que a empresa não teria iniciado os trabalhos de recuperação acordados no TAC . Nesse sentido somos pelo deferimento parcial do recurso para adequar o valor da multa ao máximo permitido pela legislação que seria de 75 mil. No mais entendemos que o recurso não merece provimento sugerindo que seja verificado pelo órgão ambiental se já foram descumpridos todos os prazos colocados no TAC e que esse avalie da conveniência de firmar o termo de compromisso na forma do artigo 60 ou implementar o TAC já firmado.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

E eu indago se o próximo é exatamente nessa mesma linha.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

O próximo é exatamente nessa mesma linha e é por isso que eu li...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então não haveria necessidade de ler o segundo.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não, todo não. Só vou acrescentar o final aqui que tem na hora de ajustar, ela vem alegando desde início que a área na verdade, no segundo coloca-se a área como de um e meio hectare, juntando mapas de área e tal fato não foi enfrentado e também não houve verificação no local quanto a este ponto. Assim para ensejar o pleno direito de defesa sugiro determinar, porque ela vem batendo: ninguém veio olhar se a área é a mesma... sugerimos determinar-se ao órgão responsável que realize a medição da área danificada e caso a área seja inferior a um metro e meio da autuação, sobre a área medida aplique o valor máximo da multa, ante a gravidade do dano na forma do artigo 25 e, caso se constate que é um metro e meio mesmo, fica os 75 mil como no outro caso, mas isso não precisa voltar mais. Vão lá, eles medem...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas você deixou claro que não precisa voltar?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Posso colocar: “não necessitando retorno”, não é?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

É. Já faz. É importante deixar isso bem claro. Eu indago se algum Conselheiro quer fazer uso da palavra?

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Aqui a gente está afirmando dois precedentes dos demais, um é que os TAC’s firmados com o Ministério Público servem para aquela finalidade do artigo 60, é isso, não é?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acredito que sim, porque inclusive envolveu os dois órgãos ambientais.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Tendo a anuência e a interveniência dos órgãos ambientais. E o segundo que o descumprimento do TAC imediatamente seja a continuidade do processo administrativo da infração. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É isso. Eu acredito que sim. E por isso que eu pedi para que ele verificasse se todos os prazos dos TAC’s tinham sido encerrados, quer dizer, que aí o TAC não tem mais validade, então poderia se cobrar multa, senão você pode até implementar o TAC se for de comum acordo e o órgão ambiental, à sua conveniência entender...

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Eu acho muito importante a gente separar a reconstituição do dano que em geral o TAC tem condição de evitar(...) da infração administrativa que é em função do ato praticado. Porque a gente não pode caminhar pelo não fortalecimento dessa parte administrativa.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É. Mas no caso é porque os órgãos ambientais foram, inclusive tiveram várias reuniões no Ministério Público e concordaram e inclusive eles que colocaram as condicionantes para o recebimento do TAC e tudo o que deveria ser feito.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Bem, então... Sim, doutor Sebastião.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Só um esclarecimento nessa linha. Na verdade as dificuldades que o IBAMA  tinha em firmar esses termos de compromisso, seja na forma do artigo 2º como na forma do artigo 3º é que não existia uma orientação clara nesse sentido. Realmente se valia do que o Ministério Público celebrava, que nem sempre a matéria chegava a ele, e a gente aderia. Hoje já se disciplinou, está claro e não teríamos mais essa dificuldade e nós editamos, e vou distribuir para os senhores depois, uma Resolução, uma Instrução Normativa interna, no IBAMA, que disciplina os dois aspectos. No futuro isso vai estar perfeitamente adequado e provavelmente nesses casos em que possa até fazer os ajustes de conduta quando retornar. Está certo?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Inclusive no caso verifica-se com a informação de que a IMP pretendia fazer um TAC nos autos, os órgãos ficaram esperando e foram às reuniões com a IMP e por decisão do próprio órgão eles resolveram fazer o termo deles juntamente com a IMP.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu ainda acho que é sempre melhor fazer junto com o Ministério Público porque dá mais segurança jurídica para o próprio infrator. Porque o que ocorre é que, nesses casos, nós não temos não só aspectos cíveis como aspectos criminais também. E já libera integralmente o infrator de toda a preocupação e pode ocorrer, como tem ocorrido, do termo de ajustamento de conduta a ser feito pelo IBAMA, por hipótese, o estado não concordar ou Ministério Público não concordar, ou vice-versa. Ser feito sozinho pelo Ministério Público o que é equivocado, é errado porque o Ministério Público não é técnico coisa nenhuma, é técnico jurídico sem o IBAMA e sem o órgão ambiental. Isso também tem que ser evitado. Acho o ideal é em conjunto porque aí são vistos aspectos cíveis, penais, administrativo e técnico-ambientais. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

E não tem problema de competência, como nesse caso tinha o SEAMA e IBAMA, fizeram todos juntos.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Bem, então foi o último?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não. Tem mais um. Eram muitos processos.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

A decisão foi de aprovação do relatório da douta relatora. Foi manutenção da decisão recorrida, com as adequações.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Enfim, esse é o recorrente Laminados Rio Tourino Ltda. “A conduta descrita no auto de infração é a seguinte: receber produto florestal nativo em tora, sendo 20m3 de tora de pinheiros com ATPF’s rasuradas no campo e com os campos 11, 13, 19 e 20 em branco. Aí dá o número das ATPS’s e classifica o crime no artigo 70, da Lei 9605, 32, do Decreto 179, 2º, incisos II e IV do mesmo Decreto na Portaria 44 do IBAMA. Enfim, após ter todos os recursos...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Qual é a multa?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

A multa é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). “Após ter indeferido seus recursos em todas as instâncias ela vem ao CONAMA apresentando recurso sobre o seguinte fundamento: toda a documentação estava de acordo com a legislação; a redução da multa para adequar-se ao artigo 32, Decreto 3179, que determina a aplicação da multa de cem a quinhentos por unidade estéril MDC o metro cúbico, vez que a apreensão se deu sobre 20m3 como atesta o auto de infração. Alternativamente requer a conversão da multa pelo compromisso do recorrente de reparar o dano causado mediante reflorestamento em áreas de sua propriedade ou em área designada pelo órgão competente, nos termos do artigo 42 do Decreto ‘tal’ coma conseqüente redução da multa. Observe-se que à folha 71 foi encaminhado ao agente autuante para contra dita e, no parecer de folhas 72/73, a agente de defesa florestal alega que optou pela metade do valor da multa estipulada para o caso.” Que colocou em 250 por metro cúbico. “Entendeu desconsiderar para autorização do transporte porque no seu verso há alerta de que nela não possui emendas, rasuras ou ressalvas. Assim para corroborar não aceitou o fato de que o comprador teria  aceitado o documento rasurado. Entende que a responsabilidade pela ATPF pelo artigo 46 da Lei 6905, é o de ambas as partes e o do parágrafo único do artigo 32 do Decreto assim disporia: Não foi possível a punição dos vendedores devido ao encerramento da operação na região por falta de verba. Entendo não deva prosseguir o recurso, vez que conforme comprovado nos autos as ATPF’s tinham seus campos 11 não preenchidos, quais sejam 11: quantidade, peso e valor; 19:data da emissão e 20: da assinatura e o campo 17 referente ao número da nota fiscal não estava rasurado, o que impede reconhecer-se que a documentação estava de acordo com a legislação como alega o recurso. Também entendo que o agente razoavelmente optou pelo valor médio da multa legalmente estipulado. Não há que se dar provimento ao recurso no tocante ao pedido de redução do valor. Por fim, quanto ao pedido de aplicação do artigo 42 do Decreto, para conversão da multa pelo compromisso de reparar o dano, o referido artigo não obriga o administrador público a realizar a dita conversão, tendo em vista que o verbo é que o administrador ‘poderá’, o que implica em faculdade de escolha. Por outro lado o referido artigo permite tal conversão para cessar e corrigir a degradação ambiental. No caso a infração é de ordem formal não havendo nos autos informações de degradação ambiental, pelo o que o recurso também não merece provimento neste aspecto”. Aqui até fiquei numa dúvida porque o que acontece. Realmente a lei fala em infrações ambientais. Como é que ela fala? Degradação ambiental. No caso, é infração formal. Mas como ainda eminente... tem aí nem escrevi, queria colocar para vocês, mas como todo princípio é da recuperação ambiental e tal... poder-se-ia mesmo em casos de multas por falhas formais, se aplicar um termo de compromisso ou de mitigação, ou de medidas que não seriam de degradação, mas sim para medidas de melhoraria do meio ambiente, compensação. Eu até coloquei que não, mas o que ocorreu é que a autoridade... então eu até reveria o meu voto para determinar que no caso a autoridade resolvesse se faz as medidas mitigatórias ou se cobra o valor.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas deixando bem claro que a matéria está decidida.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Está decidida. Deixamos a descrição.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Deixamos a critério fazer ou não fazer.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Por causa daquilo que é poderá. Isso não foi assim analisado por um órgão técnico.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas acho muito pertinente este ponto, porque eu nunca pensei no meu caso específico sobre essa matéria e então.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Agora, eu acho que é importante a gente firmar o entendimento de que é possível, porque tem várias condutas que são em tese formais, só que elas são garantia do funcionamento do sistema e o objetivo, pressuposto legal de toda lei é o funcionamento do sistema, não só as condutas típicas e isoladamente tratadas...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Até favorecer a fiscalização, porque no caso, os campos que ele deixou de preencher são importantíssimos. Ele poderia colocar qualquer lenha ali, o que pode implicar que ele estava fazendo extração sem a devida autorização ou licença e etc, mas nos provou.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

E o nosso sistema funciona muito com essas informações fornecidas pela pessoa que faz a atividade e então se não tiver essas garantias e se não tiver o meio coercitivo de cobrança é inoperância do sistema.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Então vou só acrescentar que mesmo sendo de ordem formal entendemos que pode haver essa compensação ao talante do órgão competente.

Sebastião Azevedo - IBAMA

E aplica.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não. É o 2º, § 4º não é o caso daquele artigo 60, é outro artigo é do Decreto 99274/90.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

É o 2º, § 4º, da lei do meio ambiente.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Na verdade, o que ele está pedindo, doutor Sebastião, é o artigo 42 do Decreto 99274/90, que ele alega. Que diz o seguinte, está até transcrito aqui, que está mais fácil, porque ele não alegou o 60 e nem a conversão da multa do artigo 2º. Ele alega esse outro que diz o seguinte. Alguém citou isso aqui. Olha, “as multas poderão ter suas exigibilidades suspensas quando o infrator, por termo de compromisso, aprovado, mas esse é do artigo 42 do Decreto que eu acho que repete o mesmo termo... que aplicou sobre a adoção de medidas específicas para corrigir...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas ele usou esse Decreto de noventa. Mas não está em vigor. Acho que está revogado.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Está? Então com base no artigo 60. E não nesse aqui.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Não. Mas não é no 60.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Aí seria pela conversão do segundo, da multa simples.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Ou seja, não é dado provimento a esta postulação do artigo 42 que já não é mais 42, que seria o 60, mas do artigo 2º...

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Que seria bom confirmar a informação que está revogada.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Seria bom confirmar... Mas vamos ver se esse decreto é o mesmo que...

Sebastião Azevedo - IBAMA

A redação é a mesma. Tem um problema que um diz até é a única diferença que diz aí.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas a lei acabou com esta dúvida porque a lei diz, não é?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas também tem uma coisa. Eu acho que a lei fala em “deverá” e não “poderá”. É “deverá reduzir em noventa, mas poderá firmar o termo...”

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Isso, poderá, mas são duas coisas distintas. Não há qualquer margem de inscricionalidade no percentual da redução, mas no fazer ou não fazer não há um direito. Bem, então eu queria propor, a matéria está evidentemente em discussão e acho que aprovado o voto da douta relatora nos termos postos e nas retificações feitas. Dito isso, nós suspendemos a sessão, mantido o quorum para sua continuidade após o almoço.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mantém-se o quorum com minha ausência?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mantém-se o quorum com sua ausência. Que horas tem? Uma e vinte, retornemos que horas? Duas e meia. Perfeito.

Pausa para Almoço.
Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Podemos declarar reabertos os trabalhos e vamos ouvir, então, os votos...

Geovana Cartaxo - ISA

Na verdade, os processos foram relatados pelo André Lima, que eu vou apresentar...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então são os votos do ISA.

Geovana Cartaxo - ISA

São os votos do ISA e, em seguida, os do Governo do Estado do Ceará, que o Romeu também pediu para que eu lesse. O primeiro caso é um recurso interposto pelo Consórcio Tanguá, fica..., por causar danos..., foi autuado por causar danos diretos e indiretos à estação ecológica de Tamoio, junto à praia de Tanguá, alterando as características físicas do fundo do mar e provocando desequilíbrio do ecossistema no entorno marinho integrante da ilha de Araçatiba de Dentro. Então, é um empreendimento hoteleiro, situado em Angra dos Reis, no Rio, na área de proteção ambiental de Tamoios. O dano causado à área do entorno da estação ecológica de Tamoios, em face da instalação do empreendimento hoteleiro da recorrente configurou-se o objeto da multa em questão. Comprovou-se a autoria e materialidade da infração, em momento algum é questionado pela recorrente, que se limitou a questionar o valor da multa. O citado Decreto 3170, de 1999, em seus artigos 25 e 27, fixa multa em caso de dano direto ou indireto ao meio ambiente ou em unidades de conservação, considerando a envergadura do empreendimento em questão, sua localização e o dano causado, as atenuantes dispostas no artigo 6º da Lei 9605 foram consideradas na fixação do valor. As atenuantes dispostas no artigo 14 da Lei 9605, são de âmbito criminal, ficando à cargo da recorrente requerer a redução dos valores paras a gerência executiva no estado de origem, conforme demonstra o artigo 60 do Decreto 3170. A incidência do artigo 40 da referida Lei é prevista para o âmbito criminal para o conhecimento do Ministério Público. Diante do exposto encaminho voto acompanhado na íntegra, os fundamento da douta procuradoria do Ministério do Meio Ambiente negando provimento ao recurso mantendo-se a decisão. Então foi mantida a decisão e ele deixou em aberto para que ele possa pedir redução da multa ainda.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão. Não havendo nada a questionar...

Geovana Cartaxo - ISA

A multa é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Não havendo nada a questionar ao douto voto, então está ele aprovado. Próximo.

Geovana Cartaxo - ISA

O outro caso é da ENAVI Reparos Navais, ela foi autuada por exercer atividade degradadora do meio ambiente por armazenar inadequadamente resíduos sólidos a céu aberto à beira da Bahia de Guanabara. Cumpre-se enfatizar que em se tratando de matéria ambiental e o poder público tem a função de prevenção do dano, onde verifica-se que a infração, independente da culpa ou dolo fundada no risco. Nota-se comprovadamente que a empresa não agiu com cuidado devido faltando prudência na prática de seus atos. Desse modo deve ser obrigado suportar os encargos das resultantes, o que gera, por conseqüência, à recorrente responder por todos os riscos de danos  havidos por sua atividade independente de dolo ou culpa. Aí cita o decreto e a lei de crimes, a dificuldade para obtenção de licença de operação, não justifica de modo algum a falta de cautela da empresa que deve agir com precaução no exercício de suas atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, ainda mais ao lado da já combalida Bahia de Guanabara de poder público, onde tem investido milhões de dólares no intuito de buscar sua deposição. Diante do exposto, encaminho o voto no sentido de denegação do provimento do recurso para que seja mantida a decisão folhas 88 a 92, firmando-se a subsistência da multa e do auto de infração como penalidade a ser aplicada.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão. Aprovado. Próximo.

Geovana Cartaxo - ISA

Recurso interposto pela Granitos Itaguaçu, ela foi autuada por executar extração de granito, matação em uma área 0,005 hectares sem licença de operação expedida por órgão competente violando a lei de crimes ambientais e o Decreto 3179. A recorrente praticou extração de granito no Município de Itaguaçu, Espírito Santo, a qual foi autuada e embarga em face da ausência do necessário licenciamento pelo órgão ambiental competente. Ela alega que demonstrou interesse em cumprir as devidas determinações legais, mas que restou prejudicada em face da demora do órgão responsável. O voto: a demora na expedição do licenciamento pelos órgãos competentes não permite que se iniciem as obras sem a respectiva licença prévia de acordo com o artigo 10 da 6938. Ademais a Lei 9605, em seu artigo 70 considera infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção e proteção e recuperação de meio ambiente. Em seu artigo 42 impõe ao infrator que executar pesquisa lavra e extração de resíduos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença ou desacordo com a obtida a pena de multa R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), por hectare, ou fração. Visto isto, agiu a autoridade de acordo com o que lhe compete. Entretanto, diante da necessidade de preservação e conservação do bem maior, que é o meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo, essencial à saúde e qualidade de vida, conforme Constituição e a responsabilidade do infrator em recuperar o dano ambiental é de se considerar o que dispõe o artigo 60 do Decreto 3179, que prevê a possibilidade de suspensão da exigibilidade da multa no caso de assinatura, pelo infrator, de termo de compromisso para adoção de medidas para corrigir a degradação ambiental que é a finalidade maior do ordenamento jurídico ambiental. Há de se considerar, ainda, que a área degradada está fora da área de preservação permanente que, ao que consta no auto de infração, não ocorrera desmatamento de vegetação nativa e a extensão da atividade cobre apenas 0,005 hectares. Em assim sendo encaminho o voto à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA no sentido de acolhimento da suspensão da multa nos termos do artigo 60, decreto 3179/99, para que o autuado assine termo de compromisso de recuperação de área degradada, condicionando porém, a continuidade das atividades de pesquisa e larva a obtenção prévia das devidas licenças ambientais junto ao órgão competente.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão. Nós estamos criando aqui um precedente. Não é isso?

Geovana Cartaxo - ISA

O valor da multa é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu acho que aí é um critério de conveniência fazer...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu acho nesta linha que nós inclusive já pela manhã decidimos remeter um dos casos para, à critério, então confirma-se a multa e devolve-se à critério .... já há até uma....

Sebastião Azevedo - IBAMA

Porque não há uma obrigatoriedade da administração pública aceitar e admitir essa convenção, embora seja saudável e razoável. O problema é que o ponto fundamental é a confirmação da multa e daí você tem duas alternativas: ou se aplica a disposição do artigo 2º, § 2º, do Decreto, ou o 60, conforme a situação concreta com que ele se defrontar. Eu acho mais importante é tentar manter.  

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Eu acho que a gente não pode correr o risco de criar um direito do infrator ao termo de compromisso que vem alegando nos processos.

Geovana Cartaxo - ISA

Então tem que refazer, não é?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu acho que pode sair uma decisão no sentido contrário.  

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Então confirma a multa e devolve, a critério?

Geovana Cartaxo - ISA

À critério converter, de acordo com artigo 60, mediante termo de compromisso.

Sebastião Azevedo - IBAMA

A gente pode manter a multa e deixa a critério da....

Geovana Cartaxo - ISA

Converter ou não mediante o termo de compromisso. Porque depende do termo de compromisso. 0,005 hectares é quanto? 50m2? É muito pequena a área.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas veja, aí neste caso, aqui nós estamos diante de um componente que não estava presente no caso anterior. Aqui trata-se de mineradora, não é uma padaria. E mineradora, convenhamos...

Geovana Cartaxo - ISA

Recursos interpostos por Roberto Panocelli. O recorrente fora autuado face a construção irregular de dois...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Doutora Geovana, só um minuto. Então a decisão foi no sentido de confirmação da multa, indeferimento do recurso, claro, com a confirmação da multa em provimento do recurso...

(intervenção fora do microfone)

E deixa à critério do órgão ambiental a suspensão da multa e assinatura do termo de compromisso.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Exato.

Geovana Cartaxo - ISA

Trata-se de recursos interpostos por Roberto Panocelli. O recorrente fora autuado face a construção irregular de dois chalés, um quiosque, às margens do rio Macaé em APP, violando as leis 4771, 6938, 9605. Alega o recorrente que a referida autuação foi emitida pela degradação do meio ambiente com a construção de duas unidades habitacionais, mas que sob o aspecto técnico, o próprio fiscal do IBAMA reconhece que esta não causa nenhuma ação potencialmente poluidora. Salienta, o recorrente, ser o único morador que antes de instalar-se no local, solicitou ao órgão regional do IBAMA, através do processo 4740/96, a autorização de corte dele obtendo aval. Sustenta o recorrente preocupar-se com a conservação do meio ambiente tendo construído sistema de tratamento de dejetos, bem como orientado os freqüentadores do local para o fim do desenvolvimento sustentável na exploração de agroturismo da região. Acrescenta o recorrente que laudo técnico não define a área não-edificável e tampouco a distância exata da margem do rio correta para a construção dos imóveis. O recorrente por fim pede a suspensão de exigibilidade da multa para dirimir dúvidas e para que, ao final, esta seja cancelada. É o relatório. Estão comprovados nos autos, a materialidade e autoria da infração, já que a área de preservação permanente no local, onde ocorreram as obras é de 50 metros e não de trinta metros como pensava seu recorrente. Ademais, segundo consta, de manifestação oficial do IBAMA constante nos autos de folhas 28, a área objeto de autorização de que argumenta o recorrente não é a mesma onde ocorrera o desmatamento para construção dos chalés. Diante desses fatos seria de se encaminhar voto no sentido da manutenção do auto de infração, acompanhando as doutas procuradorias do IBAMA e do Ministério do Meio Ambiente. Entretanto, é de se considerar que tanto o auto de infração quanto o laudo de vistoria posterior realizada pelo IBAMA, folhas 13 e 25, informam que a supressão foi acerca de trinta metros do rio, uma ocupação de aproximadamente 60 metros quadrados e do ponto de vista técnico, sem qualquer comprometimento em termos de construção civil para o rio Macaé. Diante dessas considerações, considerando a responsabilidade do infrator em recuperar o dano ambiental e diante da análise do caso em questão, tendo em vista a preocupação do recorrente em se enquadrar nos aspectos legais, além de ter como objetivo a exploração sustentável do geoculturismo na região, atividade que via de regra estimula a conscientização ambiental, eu recomendo que a pena de multa simples seja convertida em acordo com o órgão autuante em que os serviços de preservação, melhoraria a recuperação da qualidade do meio ambiente, de acordo com o artigo 72,  § 4º, da Lei 9605, do artigo 2º, § 4º, do Decreto 31179. É o voto.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão. Aqui é a mesma hipótese com uma...

Geovana Cartaxo - ISA

Mas aqui é a recomendação e também o caso é bem diferente, não é uma mineradora, é uma pessoa física.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas é área de preservação permanente... para construção de...

Geovana Cartaxo - ISA

E ele pediu inicialmente, e esse é o problema que eu vejo, um laudo do IBAMA. O IBAMA não disse para ele que ele não poderia construir a 50 metros. Então ele está alegando isso. E ele tentou se regularizar e fazer tudo corretamente, fez o tratamento de dejetos e não obteve a informação.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

O problema é que há centenas, senão milhares de ações demolitórias em todo o país para, exatamente, retirar das áreas de preservação permanente construções não foram lá postas de forma irregular e eu e não me refiro à habitações. Estou me referindo no Pantanal, casas de veraneio, no estado de São Paulo, Mato Grosso e Paraná, os ranchos de pesca e nós estaríamos aqui criando, abrindo um precedente, onde aceitaríamos esta conduta. Quer me parecer que na hipótese o mais correto seria deixar que o infrator vá discutir isso judicialmente, sem ter uma manifestação nossa que nós não teremos como impedir que no futuro esta mesma tese seja aplicada aos outros casos.

Geovana Cartaxo - ISA

Não, fica a mesma recomendação, então, do outro, que ele confirma...

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Mas foi isso que ele disse, confirma a multa mas sugere.

Geovana Cartaxo - ISA

Ele recomenda só. Está do mesmo jeito. Ele mantém, ele recomenda.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas não podemos recomendar a ninguém, não temos recomendado a nenhum órgão ambiental que faça a conversão. Nós estamos dizendo que fica à critério porque a recomendação vinda do CONAMA o órgão ambiental já vai entender como uma determinação.

Geovana Cartaxo - ISA

Não pode nem recomendar? É difícil, porque eu não analisei o processo, estou só lendo. Mas...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

A frase é a mesma que nós usamos nos outros. Não é “recomenda”, é “deixando ao órgão ambiental competente a possibilidade, a seu critério, de nos termos do artigo 2º, § 4º...”

Geovana Cartaxo - ISA

Porque aí não acabe advertência de jeito nenhum. Trata-se de recurso...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Só um parêntese. Na verdade, aí deveria ter sido...

Geovana Cartaxo - ISA

Ele não sabia. Ele estava de boa fé. Esse é o problema.  

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Ela leu ali. A primeira informação é que a APP era de trinta metros. Pediu a autorização, foi com base nos trinta metros e na verdade não eram mais trinta metros e são 50. Tem boa fé, não é?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Que tipo de comércio é esse?

Geovana Cartaxo - ISA

Ecoturismo. São chalés. Ele fez tratamento de esgoto. Macaé. Tu conheces. Eu não analisei o projeto, César, não posso falar...

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA

Eu havia analisado esse processo bem e, inclusive acredito que se procuraram bem no processo, vão ver acho que alguma coisa relativa ao primeiro campeonato estadual de raft do Rio de Janeiro. E o raft é uma prática esportiva ligada a ecoturismo e também educação ambiental.

Geovana Cartaxo - ISA

Exatamente. Gente, eu não sei, não. Eu acho que está bom. Eu não posso, realmente eu não estudei o processo. Estou lendo o parecer do André que peguei aqui. Mas eu estou achando bem coerente.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Christina, qual é a data desse processo?

Geovana Cartaxo - ISA

Você não pode usar o mesmo critério de uma  mineradora para um empreendimento de ecoturismo.

(fora do microfone)

27/2/99

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA

Não, a autuação foi em 13 de agosto de 98.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então o fato é anterior. Vê a data do fato, tem aqui, olha.

Geovana Cartaxo - ISA

É 13 de agosto de 98.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Bem, e se nós reconhecêssemos só a preliminar da prescrição?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Fazer uma preliminar sobre a questão da prescrição. A gente tem interpretações diferentes. 

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Qual que é, doutor Sebastião?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Não. Não vamos declarar de ofício, por isso nós estamos numa tese que estamos tentando defender em face de, inclusive de alguns recursos interpostos do Banco Central. Nós estamos entendendo aqui que essa prescrição, na verdade, poderia não ser uma prescrição quinquenária.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

E qual seria?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Seria essa prescrição vintenária, provavelmente.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

A vintenária nós temos no código civil anterior. No novo código civil já não seria vintenária.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Nós temos que trabalhar com os fatos quando eles ocorreram. Tem uma possibilidade de ser decenária, também, em face de uma lei nove mil e não sei quanto. Nós estamos, na verdade, estudando. Não temos parecer nesse sentido, mas eu não gostaria de firmar essa posição, até porque não foi alegado pela parte. Nós estamos reconhecendo ultra petita.

(intervenção fora do microfone)

E se aqui se afirma a posição nesse sentido, é um precedente terrível.  

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então, como nós ficamos neste caso? Porque a bem da verdade nesse caso deveriam ter sido impostas as duas sanções. Multa e demolição. A lei permite, não é isso, doutor Sebastião? É que infelizmente os órgãos ambientais brasileiros desconhecem que existem outras sansões e que muitas vezes elas podem ser aplicadas e devem ser aplicadas de forma cumulativa. Porque você simplesmente sancionar com R$ 5.000,00 (cinco mil reais) uma mineradora ou um hotel, porque isto é um hotel com vários chalé, não é isso?

Geovana Cartaxo - ISA

Dois. Um ou dois. Eu acho que é só um.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu acho que a posição da gente é acolher, acatar ou rejeitar. E acho que acatar ou registrar.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Neste caso, qual é o seu voto mesmo, Geovana?

Geovana Cartaxo - ISA

Foi recomendar a conversão da multa em prestação de serviços. O voto aí é não é meu, é do André, é recomendar isso. Ele confirma o parecer da procuradoria do IBAMA, a construção é 60m2, é um chalé de 60m2. Inclusive com tratamento de esgotamento sanitário que ele tem filtro biológico. Recomendando que seja convertida a multa.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então mantém a multa e recomenda que seja convertida. Está bom.

Sebastião Azevedo - IBAMA

É porque em quaisquer circunstâncias, seja para aplicação do artigo 2º, § 4º ou 60, é para que se configure materialmente e se aplique a sanção. Está certo? Lá nós já temos as alternativas de exigências.

(intervenção fora do microfone)

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA

Então, como havia ficado inicialmente? Confirma a multa e deixa a critério do órgão competente?

Geovana Cartaxo - ISA

Não. Recomenda a conversão, do jeito que está aqui.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Pode deixar recomenda. Recomendação é recomendação. 

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas uma recomendação vindo daqui o órgão..., neste caso específico eu até concordo... as recomendações... é exatamente.

Geovana Cartaxo - ISA

É claro. Não é para todo caso. A mineradora...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Próximo, doutora Geovana.

Geovana Cartaxo - ISA

Empresa Friburguense de Centros Comerciais. Foi autuado por instalação de empreendimento capaz sob qualquer forma de causar degradação ambiental sem prévio licenciamento ambiental expedido pelo órgão estadual competente FEEMA. Alega a recorrente que o empreendimento estava localizado em área urbana onde era explorado o estacionamento rotativo e a competência para licenciar o empreendimento é Municipal e que seu projeto para construção de um shopping center, no centro da cidade, foi aprovado pela prefeitura de Nova Friburgo, acompanhada pela anuência da Secretaria de Meio Ambiente do Município, considerando que tal empreendimento estava de acordo com a legislação ambiental e com o código de posturas do município. Em vistoria efetuada pelo IBAMA foram aprovadas as instalações de esgoto reconhecidas como única atividade com potencial para causar degradação ambiental previamente aprovadas pelo município. O processo foi encaminhado à Fundação, à FEEMA, para seu posicionamento quanto aos riscos ambientais, respectiva licença de instalação, entretanto o referido órgão não se posicionou a respeito. As obras já estão concluídas e o shopping center já está em normal funcionamento. Conforme o laudo de vistoria elaborado pelo IBAMA, às folhas 20 dos autos, esse caso é complicado, no recurso interposto, em apreço, o empreendimento é considerado de pequeno porte e, segundo consta da defesa interposta teria sido ouvido inclusive o IFAN. A Resolução CONAMA 237/97 regulamenta o licenciamento ambiental e estabelece em seu artigo 6º: compete ao órgão ambiental municipal ouvido os órgãos competentes da União, estados e do Distrito Federal, quando couber o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daqueles que lhe forem delegados pelo estado por instrumento legal ou convênio. É de se considerar, por outro lado, que a licença ambiental foi expedida pela Prefeitura antes da entrada em vigor da Resolução 237/97, que estabeleceu a competência ambiental Municipal, ou seja, na data de 16 de dezembro de 1996, segundo consta de carimbo oposto na planta do shopping center apostada nos autos e que o auto de infração foi lavrado em 17 de fevereiro de 1997. Portanto, também antes da entrada em vigor da norma que estabelece competência Municipal em matéria ambiental. De sorte que está em questão a aplicação da norma sobre competência para licenciamento ambiental para conferir a validade da sanção aplicada. Se considerarmos que pelo porte e abrangência dos impactos do empreendimento em questão, o licenciamento devesse ser de competência do órgão ambiental Municipal ainda que à época não vigorasse a Resolução 237, mas que no curso da análise dos recursos regularmente interpostos pelo recorrente, a nova legislação assim determinou. Se considerarmos ademais que nos termos da Lei 9784, de janeiro de 1999, os processos administrativos de que resultam em sanções poderão ser revistos a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes, suscetíveis de justificar a inadequação da sessão aplicada mesmo não se tratando necessariamente de fato novo, mais que isso, de nova norma. Considerando por fim que a lei 9606 que se aplicam as disposições do Código Penal, que por sua vez prevê a aplicação da lei que beneficia o réu, entendo que o recurso deveria em tese prosperar. Entretanto, encaminho o voto no sentido de que o julgamento pelo CONAMA seja convertido em diligência para que o recorrente da íntegra do processo administrativo 10001 para que essa Câmara Técnica possa avaliar a legalidade da licença expedida.  Ele quer  ceder a 237.  Mas não tem nem a licença para fazer isso.  

(Início de trecho estenotipado sem gravação)

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

De quando que é o processo?

Geovana Cartaxo - ISA

O auto de infração foi lavrado no dia dezessete de fevereiro de 97.

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA

E a multa é de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais).

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Nós temos que evitar comentários. Tudo o que nós falarmos aqui vai para a transcrição. Pediria que se retirasse aí da transcrição a expressão comentário de caráter individual feito há pouco por uma das conselheiras e que o processo está prescrito, não está sendo apreciado nesse momento.

Geovana Cartaxo - ISA

O que eu queria colocar é que tem no curso da manifestação, até concordo com o encaminhamento da diligência , mas no curso da manifestação tem uma análise de mérito da Resolução como se ela estivesse criando direito que me parece equivocada. Na verdade a Resolução não pode criar direito novo. Ou nós temos no sistema uma determinação legal que, do nosso ponto de vista, daquele do sistema de competência da Constituição Federal e a 237 se organiza um sistema ou nós estamos colocando em risco toda a própria consolidação assumindo que a 237 é o regulamento por si só e então o meu registro era nesse sentido. Não tenho observâncias ao encaminhamento proposto, mas me parece que temos que firmar em defesa do sistema. O entendimento que pairava explicita o SISNAMA e não está criando um novo ordenamento a partir da 237.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu quero, revendo, registrar esse ponto de vista porque a 237 não deu nada e nem retirou nada que não estivesse na Constituição. O município e os estados podem, tem atribuições de poder de polícia ambiental e isto é dito expressamente, não por mim nem por nós, mas pelo texto constitucional. Mas convertido então em diligência, este recurso.

Geovana Cartaxo - ISA

Agora são os processos do Governo do Estado do Ceará que foram relatados pelo doutor Romeu. Esse aqui é uma empresa de produtos plásticos que funciona sem licenciamento. De fato não trouxe o recorrente. Posso ler só o voto ou preciso ler o relatório? Uma empresa de produtos plásticos que funciona no Rio de Janeiro. Ele alega que não é uma indústria e que ele monta telefones sem fio e ele não possui licença ambiental. De fato, não trouxe o recorrente alegativas novas que justifiquem fundamentação jurídica nos autos. Há comprovação de que o autuado funcionava, tanto que solicitou sua regularização junto ao órgão e entidade estadual. Ocorre que não havia  irregularidade senão do requerimento, persistindo o período dentro do qual o funcionamento corrompeu os motivos que fundamentam a autuação. Ora, o sem delito permanente cujo estado inflamante somente cessa depois não apaga do período. Ademais, não pode prevalecer a alegativa que não necessitaria de licenciamento já que funciona desde os tempos... Em verdade, a operante insiste no  dever de adequar, as quais ninguém pode negar-se ao conhecimento conformando-se a obrigação geral em face às necessidades de vivência social e preservação da qualidade de vida futura. Com 50 anos de atuação da empresa deveriam ter esclarecido na mente do empreendedor que é potencialmente poluidora. Sequer o recorrente sujeita-se ao licenciamento junto ao órgão ambiental estadual. Quanto a alegativa nos curvamos ao entendimento em face do parecer 637 da CONJUR / MMA, 2003 e 2002 já transcrito.  Aqui eu acho que tem um erro de grafia porque tudo leva a crer que ele não acatou o recurso. Mas como ele não escreveu de conhecimento do recurso tentado, bem como existem de revogação do ato , é o posicionamento que submetemos à apreciação dos demais Conselheiros.  Eu acho que essa possibilidade de conhecimento do recurso  é de provimento e acatamento do recurso , não de conhecimento porque não tem nenhuma preliminar sendo analisada.  

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então vamos entender a expressão conhecimento como provimento.  

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Eu queria até sugerir que uniformizemos a linguagem porque isso a gente remete para o CIPAM...Normal, preliminar.

Geovana Cartaxo - ISA

É , porque tem vários aqui com esse problema.  

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu imagino que deve ter sido um equívoco no instante da digitação.

Geovana Cartaxo - ISA

Eu acho, colou assim. O relatório, trata-se de processo administrativo de procedência em área de preservação permanente com utilização de licença de operação. Área de emenda ainda, unidade de preservação estadual. O recorrente apresenta uso de questão prejudicial cuja análise condenará o conhecimento da questão de mérito sustado judicialmente em sendo acatada prejudicial de mérito a bem o processo retornaria a instância anterior para que se manifestasse formalmente sobre os pontos meritórios e relevantes elencados. E, em não havendo acatamento dar-se-iam por prejudicadas as alegações de mérito, resultando no não conhecimento do recurso de fatos constados nos autos às folhas...de recebimento que encaminha a notificação do deferimento do pedido à data, como sendo de recebimento. Apresenta-se como sendo 31 de maio de 2002, cuja via de protocolo original encontra-se nos autos, tendo sido o termo observado pelo interessado.  Assim sendo constata-se dos autos que o interessado de fato não observou o prazo previsto no artigo 71 cujo procedimento de contagem regula-se do caput da lei 6784 da norma em referência, de reconhecer a possibilidade de conhecimento do recurso interposto junto ao Ministério do Meio Ambiente. E ocorre que conforme se depreende do parágrafo segundo e artigo 53 da lei que regula o processo administrativo no âmbito da administração pública federal, ainda que junto reconhecido o recurso, a aferição desde que não ocorrida à preclusão não impede a revogação do ato. Daí a permanente necessidade a que se haveria corretamente a fundamentação do ato.  Por esta tal razão , no intento de preservar, não nos furtamos à análise das questões meritórias apresentadas que guardam questionamentos jurídicos quanto às questões enfatizadas a preclusão não nos é permitida a análise.  No que tange ao direito de defesa , alega ao interessado antes da aplicação proceder a prévio. Ato contínuo, seria conferida administrar ou regularizar sua atuação.  A sustentabilidade da empresa, conforme informação da mesma, funda-se sobre a atividade danosa ao meio ambiente , mesmo recebida a autuação infracional em curso. Bem como, pela descrição da atividade tida por danosa não se sente ainda  interessada e advertida a limitação da autuação permitida pela operação número 257 / 98 que motivou a questionar a aplicabilidade do decreto quanto ao legado temos a informar que a fundamentação dos autos de infração aplicados pelo Município do Rio de Janeiro, dizem respeito primordialmente da atividade nos limites dados. Potencialmente, esbarraria na licença de alteração conferida pelo estado e já o auto conferido pelo IBAMA,  bem como, ao funcionamento de atividade potencialmente poluidora sem observar normas ambientais. E nessa retrospectiva reside tanto a possibilidade de combinação dos dispositivos desgastados do decreto 3179,  quanto... na aplicação do artigo oitavo do decreto, desde que paga a multa Municipal e Estadual.  No que tange, cuja proximidade se indica, entendemos que o empreendimento se sujeitaria à gerência estadual. E ocorre que tanto o IBAMA  quanto o interessado de haver proximidade no artigo 25 da lei não possui zona de amortecimento que aplica afirmar que a circunvizinha não é administrada pela atividade gestora, permitindo a gerência do IBAMA.  E mais , mesmo não se tratando de zona de amortecimento a abrangência pelo artigo quarenta, caput , primeira parte , vez que configuradas as dimensões da atividade dano, ainda que indireta a unidade de conservação.  Quanto ao maquinário da empresa, apresenta-se como instrumento ou o que caracteriza a aplicação do inciso 5 , parágrafo sexto, cujo correspondente na lei foi descrito no auto de infração.  No que tange ao valor da multa aplicada esse se encontra dentro do campo de variação permitido pela norma.  Conclusões. Diante do exposto não vislumbramos a possibilidade do recurso bem como inexistem ilegalidades que justifiquem a revogação do ato.  É o posicionamento que submetemos.  

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão.  Mediante prova unida  a abordagem da matéria. Acho que nós concordamos com a conclusão. 

Voz não Identificada 

Qual é a decisão? 

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

É de não conhecimento e de improvimento do recurso.  Mantendo-se a decisão recorrida.  

Geovana Cartaxo - ISA

Alguém conhece esse processo?  Não fica claro.  É um processo de granito em área de proximidade de... apresenta sem licenciamento.  É de dez milhões.  Eu acho que era bom deixar mais claro isso aí.  

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas como é que se baixa uma multa de dez milhões para 107?   Isso está me parecendo um caso da Bahia em matéria tributária que não há necessidade de dizer.  Não, é o seguinte, aqui é o termo de apreensão e o outro é de infração.  Os bens aprendidos são no valor de 107.600.  Mas a multa, penso eu, e aliás as fotografias mostram que é uma região de grande beleza natural é Mata Atlântica.  Está acima da cota cem , o estrago é enorme.  Eu queria neste caso complementando o voto do relator que constasse a remessa de cópias integrais ao Ministério Público federal e ao Ministério Público com atribuição para o local dos fatos e também ao Ministério Público estadual do Rio de Janeiro.  Qual é a cidade?  É na cidade do Rio de Janeiro.  Então remessa para o Ministério Público do estado do Rio de Janeiro e para a Procuradoria Geral da República do Rio de Janeiro para as providências de natureza civil e criminal que entenderem pertinentes diante da gravidade do fato.

Sebastião Azevedo - IBAMA

A doutora coloca uma questão que seria pertinente observar.  Talvez em face da falta de clareza aqui data conveniência do parecer do relatório voto, talvez a gente pudesse fundamentar melhor essa decisão, porque na verdade nós vamos ter embate jurídico na hora da execução desse débito e queríamos ter uma fundamentação mais segura para que a gente se apegue nela.  

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu queria propor o seguinte.  A doutora Vanesca está pedindo vista dos autos se eu entendi e estará apresentando o seu relatório na próxima reunião, vejamos que nós estamos aqui numa sintonia fina.  Primeiro, porque o dano é muito grave e segundo o valor da multa é elevado.  Bem, então o próximo, por favor.  

Geovana Cartaxo - ISA

O próximo é associação atlética do Banco do Brasil do Rio de Janeiro, manutenção em cativeiro e utilização de animais constantes da lista de espécies ameaçadas em extinção.  O recorrente não acarretou aos autos fatos novos pelo o que nos posicionamos no sentido de considerar a conduta descrita com... pelos termos do artigo onze inciso um parágrafo primeiro do decreto 3179 que determina que aquele que guarda e tem em depósito ou cativeiro espécies da fauna silvestre provenientes de criadouros não autorizados ou licenciados, ocorrerá nas penas constantes do inciso ligados ao caput indica multa de cinco mil reais por espécie constante na lista oficial ameaçado de extinção e os itens um a quatro do laudo técnico. O setor de fauna do Rio de Janeiro faz-nos concluir diretamente e diferentemente do que defende o recorrente pela aplicação do referido inciso uma decorrência disso tratando da apreensão de 5 pássaros aquém do valor adequado na norma e portanto não é excessivo mas complacente. Ademais alegar-se não  tendo  a obrigatoriedade que principalmente porque o guarda bem como o ter em cativeiro são condutas permanentes que justificam a aplicação flagrante do dispositivo.  Quanto a reclamada eqüidade deve-se ter em conta que a aplicação do princípio... mas atenua que acaba por levar a situações de injustiça , tal não é o caso nos autos já que a norma não é rude ou injusta bem como comparação em situações que não autoriza a aplicação do princípio conforme em medida e não condição de aplicabilidade de multa.  Conclusões, diante do exposto não vislumbramos possibilidade do recurso tentado, bem como que somos pela sua manutenção em todos os seus termos.  É o que restando do devidamente apreciado, consciente e interessado o dever de apresentar quando solicitada à que a formação vegetal que conforme a catinga pela sua importância, bem como pela necessidade de preservação do solo e espécies da fauna local devem ser considerada às florestas.  Diante disso confirmo os termos do ato de infração 99  com as retificações 2001 pelo o que deve proceder. (fim de trecho estenotipado sem gravação)Parecer jurídico nº 014/2001 pelo que deve proceder a interessado sobre  as combinações normativas ao pagamento da quantia em referência. É o voto que submeto à apreciação dos demais Conselheiros.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão. O recurso foi conhecido e improvido.

Geovana Cartaxo - ISA

É ocupação... interessado... ocupação em área de preservação permanente ... a vegetação e movimentação de terra e construção. Provado encontra-se em face dos autos a autuação irregular do recorrente que admitiu expressamente seu desconhecimento em face das manifestações recursais levadas a efeito estando o ato infracional perfeitamente caracterizado e comprovado. O que, no entanto, nos cabe levar em consideração não mais repousa sobre a ocorrência do dano, sua materialidade ou autoria. Refere-se por outro, a análise sobre a possibilidade de aferição de parcelamento de débito e aplicação do § 2º, artigo 60 do Decreto 3179/99. Este é o objeto do recurso impetrado e segundo o qual nos posicionamos. O parcelamento, como bem indicado, em face do posicionamento jurídico constante das folhas 35 a 38 dos autos epigrafados é cabível sendo regulado na conformidade e portaria do IBAMA. No que se refere à aplicação do § 2º, artigo 60, do Decreto 3179, tal somente será possível se houve posição técnica formal no sentido de indicar haver possibilidade da adoção, por parte do interessado, de medidas específicas voltadas à correção da degradação ambiental. Conclusão técnica negando a possibilidade de correção do dano ou mesmo informando ter este sido extirpado por ação meramente fortuita natural sem qualquer intervenção humana que afigura ser o caso dos autos. Afasta a aplicação do artigo 60 remanescendo a necessidade, a título de punição e educação ambiental, do pagamento da multa sob pena sair-se o infrator impune. É o voto que submeto à apreciação dos demais Conselheiros. 

(intervenção fora do microfone)

Geovana Cartaxo - ISA

Eu não entendi se ele disse que podia parcelar ou não. É isso que ele fala, só. É improvimento do recurso, pagamento da multa. Agora, o parcelamento é que...

Voz não Identificada (intervenção fora do microfone)

Parcelamento é na fase da execução da penalidade e isso por parte...

Voz não Identificada(intervenção fora do microfone)
Mas é na origem.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Bem, então o voto é pelo conhecimento e improvimento, deixando-se à critério do órgão ambiental competente, aplicar o artigo 2º... deixando à critério do órgão ambiental competente apreciar a oportunidade de aplicação da instrução normativa nº 8, de 18 de setembro de 2003.

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA

Doutor Herman, me perdoe, mas isso já é uma medida adotada rotineiramente pelos órgãos de origem da penalidade, eu acredito que seja irrelevante.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas está no voto. E o que abunda não prejudica.

Geovana Cartaxo - ISA

IBAMA de Roraima, interessado é LENIN Comércio e Importação e Exportação Empreendimentos e Participações LTDA. Auto de infração aplicado em razão da constatação de incêndio em área de formação florestal para a qual a recorrente possui autorização para desmatamento sem uso de fogo controlado. A empresa recorrente intenta, em última instância, redução da multa aplicada fundadamente pelo agente fiscalizador do IBAMA, para tanto vem a referida alegando constantemente as mesmas razões de fato e de direito que intenta se ver respaldadas. No entanto não vislumbramos fundamento fático ou jurídico a justificar o desígnio da recorrente. Inexiste, conforme quer a autuada, caducidade do auto aplicado em razão da aferição de infração administrativa tal não é a conseqüência imposta pela norma em observância do artigo 71, da 9605, nem tampou seu objetivo, vez que o visa em verdade a concretização da eficiência e da celeridade na prestação do serviço administrativo e pôs na apuração das infrações ambientais de modo que o dano seja e exemplar e eficientemente punido captando o ato infracional ainda flamante sobre o seio da sociedade diretamente atingida. Não há portanto, falar-se em prazo decadencial para punição administrativa sob pena de defender-se em contrapartida a impunidade do infrator. A preclusão, por outro lado, repousa na inércia do infrator que chamada em à exercer seu direito de defesa queda inerte. A administração, por outro, reputa-se o dever de agir daí porque não importa o atraso em indicações decadenciais ou caducidade de atos. No caso dos autos cumpre ao autuado o dever de rogar pela correta utilização do bem sob sua vigilância e gozo, que é um bem ambiental de modo que é correta a indicação de que o proprietário é responsável pela aferição do dano ambiental em sua propriedade sendo tal decorrência direta da aplicação da responsabilidade objetiva na seara do direito ambiental. A responsabilidade objetiva repousa na constatação do dano e no nexo de causalidade entre este dano e a conduta do agente que no caso fora omissiva, a recorrente não observou o dever de vigilância. Não se verifica comprovada nos autos a alegada culpa exclusiva de terceiro quanto à alegativa de inconstitucionalidade inexiste no campo das decisões administrativas possibilidade de condicionamento do método administrativo à fundamentação de inconstitucionalidade de norma se esta não foi previamente em sede de controle jurisdicional e de constitucionalidade declarado inconstitucional, daí porque é irrelevante a alegativa de confisco até porque a indicação constitucional apresentada pelo recorrente refere-se a tributo. Multa é penalidade e não tributo, daí porque a necessidade de que seja a imputação infracional sentida pelo infrator afastando qualquer sentimento de impunidade. No mais, impossível aplicação dos termos do artigo 60 do Decreto 3179/99 com a consequente reparação do dano sugerida pelo recorrente, vez que a área não poderá ser recuperada status quo ante já que fadada ao desmatamento e implantação de plano de manejo. Diante disso reputamos coerente e correta a atitude infracional imposta sobre a recorrente pelo que mantemos em todos os seus termos o auto de infração 024150-D, ressalvada a possibilidade de parcelamento do débito. É o voto que submeto à apreciação dos demais Conselheiros.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão. Acolhido.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Uma sugestão. Já que você deu uma oportunidade de se fazer menção na questão do parcelamento, onde referiu a nº 9, eu queria sugerir que na questão das conversões, tanto no artigo 2º, § 4º como na recuperação do artigo 60 se fizesse menção à uma norma recente e que também já disciplina essa matéria. Porque o administrador fica amarrado nisso e prestigie a norma.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Qual é a norma?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Seria a nº 10.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

É instrução normativa?  

Sebastião Azevedo - IBAMA

É instrução normativa nº 10. Eu daria um número correto para ele e só queria que fizesse consignar na hora de elaborar a decisão.

Geovana Cartaxo - ISA

O que diz a instrução?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Ela trata da questão tanto da obrigação de fazer a conversão, a obrigação não, a prerrogativa de fazer a conversão, fosse do artigo 2º, § 4º, como também disciplina a conversão até 90%. De 90%, são duas hipóteses.

Geovana Cartaxo - ISA

Mas o voto fala que não tem como recuperar a situação.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Estou fulano das situações anteriores. Em todos os casos que se referir, que se remeter a critério, mas se remeta a critério de acordo com aquela norma já. Tentar amarrar e não ficar...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas o voto é este caso de Roraima?

Geovana Cartaxo - ISA

Não, estou colocando para situações anteriores.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas este caso específico o ambiente degradado não pode ser recuperado?

Geovana Cartaxo - ISA

Não. Diz que não.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Por que?

Geovana Cartaxo - ISA

Porque foi queimado, já houve o desmatamento e uma opção de manejo... Não. Foi desmatado e além de desmatar, ele queimou. Ali diz... Eu não conheço o problema é que estou relatando um processo que eu não fiz.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Conhecido e improvido. E quantos hectares foram queimados? Aí nessa primeira página você encontra.

Geovana Cartaxo - ISA

Duzentos hectares.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

É muita coisa!... É bom mandar para o Ministério Público também, para ver se foi...

Geovana Cartaxo - ISA

Por isso que não pode nem pensar. Isso era bom mandar para o Ministério Público.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então, conhecido e improvido com remessa de cópias integrais ao Ministério Público Federal em Boa Vista e ao Ministério Público do estado de Roraima, também em Boa Vista. Próximo, por favor. 

Geovana Cartaxo - ISA

Rondônia que é Porto Velho. RR, que é Roraima. É Porto Velho.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Ao Ministério Público Federal em Porto Velho e ao Ministério Público do estado de Rondônia. Próximo, por favor.

Geovana Cartaxo - ISA

Auto de infração aplicado em razão da constatação de construção de quiosque em zona costeira, terreno de marinha, sem autorização ou licença do órgão ambiental competente. O interessado é José Luiz Duarte de Souza. Quer o recorrente apresentar entendimento segundo o qual o fato de estar funcionando a longo tempo antes da publicação da lei de gerenciamento costeiro e da lei de crimes ambientais e da criação do IBAMA desgarra sua conduta dos dispositivos normativos limitadores, bem assim dos atos de fiscalização do IBAMA, ainda que levada à efeito de modo permanente em área inadequada e sem autorização respectiva. Há de compreender o recorrente que a história de colonização do Brasil iniciada em ido de 1.500, narrada em face das diversas e repetitivas peças recursais não justificam a confissão irregular constatada pelo fiscal do IBAMA e reformada em idos de 1999. As normas de limitação da atuação do particular têm aplicação imediata levando-se em consideração, principalmente, que reforma de prédio é espécie de construção assim também é a ampliação. Construir, portanto, não implica necessariamente na ampliação da área do empreendimento, senão na modificação da estrutura previamente existente. Tal é o conceito recorrente em face do direito urbanístico. Daí aplica-se a hipótese, além dos dispositivos constantes da escorreita fundamentação infracional ao disposto no artigo 10 da Lei 6938. Assim os alvarás e ofícios apresentados nos autos colimam, tal como dito em fundamentações jurídicas anteriores na persistência e na permanência em seguir na conduta infracional. A infração, portanto, dada as suas características é constante aplicando-se em toda sua plenitude a legislação atual. Diante do exposto entendemos deva ser o recurso apresentado improvido mantendo-se em todos os seus termos o auto de infração e o respectivo termo de embargo. É o voto que submeto à apreciação dos demais Conselheiros.

Voz não Identificada(fora do microfone)

A multa é de quanto?

Voz não Identificada(fora do microfone)
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Geovana Cartaxo - ISA

É o embargo e multa. Em Arraial do Cabo.

Cássio Sesano

Eu conheço. Você chega no lugar e diz: “meu Deus como é que construíram um negócio aqui?

(discussão de fundo)

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Não é uma punição. Demolição é uma conseqüência da irregularidade.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Muitas das vezes, pelo menos no passado, o pessoal não adota essas medidas pela via administrativa, você vai buscar apreciação no direito jurisdicional. Neste caso, normalmente, o pessoal ajuíza uma ação demolitória... 

Geovana Cartaxo - ISA

Talvez fosse o caso de enviar ao Ministério Público, não é?

Sebastião Azevedo - IBAMA

Acho que sim, pelo tempo que isso está persistindo e tenho certeza que o Ministério Público lá já deu alguma providência, porque o Arraial do Cabo já teve uma série de problemas e esse é um deles. 

Geovana Cartaxo - ISA

Trata-se de processo referente à recurso administrativo no intercurso por Tito Lívio Mundim ao CONAMA contra decisão proferida pelo Ministro de estado do Meio Ambiente, que confirmou a legalidade do auto de infração nº 377961-D, o qual foi lavrado por promoção de construções em solo não edificável ou em seu entorno assim considerado em razão de seu valor ecológico em área de preservação permanente às margens de um dos braços do lago da barra, sem autorização da autoridade competente na fazenda Pontal do Jaburu, Novo Crichás, Goiás. Procedendo-se análise detida dos fatos supra narrado, consideramos existir razão nos argumentos apresentados em face do parecer jurídico nº 037-CONJUR/MMA/2003 sobre o assunto, tanto o Superior Tribunal de Justiça quanto o Supremo Tribunal Federal entendem ser constitucional a condicionante de depósito prévio para interposição de recurso administrativo até porque a Constituição Federal, de 1988, embora garanta o devido processo legal não impõe, em face da seara administrativa a observância ao duplo grau que é obrigatório no campo jurisdicional. Diante disso ainda existe possibilidade de conhecimento do recurso interposto às folhas 125 e 146 dos autos do processo epigrafado, mantendo-se em caráter definitivo a decisão do Ministério de estado do Meio Ambiente. Aqui de novo, eu acho que é possibilidade de provimento.

(discussão fora do microfone sobre depósito prévio)

Geovana Cartaxo - ISA

É difícil ler todo esse processo agora, para julgar.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Terminou? Parou em um aí? Quem exigiu o depósito prévio? O IBAMA exigiu?

(discussão fora do microfone)

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Acho que dá para julgar com base na manifestação do CONJUR, porque está claro que tem, que a construção é em APP e não houve licença, autoria e materialidade estão claras e a discussão toda é em função de um depósito prévio ou não, que foi exigido.

Sebastião Azevedo - IBAMA

E foi feito?

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Não, daí ele recorre para poder recorrer. Aí nós vamos ter que abrir vistas para acolher e ver a possibilidade de recorrer.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Mas o recurso dele já entrou no mérito ou só ficou nessa preliminar?

(discussão de fundo fora do microfone)

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

O recurso está atrás. Ele entra no mérito, sim. Ele fala que não houve infração por conta de não ter existido a derrubada de árvores. Reconhece que está em área de preservação permanente, mas que não houve ataque à flora. Então creio que com essa argumentação nós podemos julgar o mérito também.  Então...

(discussão de fundo fora do microfone)

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu proponho então que sem a apreciação da questão jurídica propriamente dita, a nossa decisão seja conhecer o recurso e no mérito negar improvimento mantendo a decisão recorrida. Porque estão comprovadas a autoria e a materialidade e o ilícito penal está caracterizado na sua integralidade. Desculpe, o ilícito administrativo.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu acho que sim, porque se tivessem ficado só na preliminar, tudo bem, mas adentrou no mérito.

(discussão de fundo fora do microfone)

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Nós podemos até dizer, Sebastião, “sem apreciação da constitucionalidade ou não da exigência de depósito, a Câmara de Assuntos Jurídicos conheceu o recurso e no mérito negou-lhe provimento”. O sem adentrar. O próximo, por favor.

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Processo oriundo do IBAMA do Rio de Janeiro, interessado Estaleiro Promar I Reparos Navais LTDA. A autuação é 11/04/2000 e o objeto é armazenamento inadequado de resíduos sólidos oriundos de limpeza de casco de navios a céu aberto e funcionamentos sem renovação da licença de operação.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Onde é isso?

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Rio de Janeiro.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

E qual o nome da empresa?

Vanesca Buzelato Prestes - ANAMMA Nacional

Estaleiro Promar I Reparos Navais LTDA. É em Niterói. A multa aplicada é R$ 100.000,00 (cem mil reais.) Trata-se de recurso interposto pelo Estaleiro Promar contra decisão da Ministra do Meio Ambiente, que não acolheu o pedido de redução de 90% do valor da multa aplicada entendendo faltar os requisitos legais para tanto. O recurso fulcra-se no parecer do órgão jurídico do IBAMA, na origem, que opinou pela redução. Considerando que a licença de operação foi concedida no curso do procedimento administrativo antes da interposição do recurso sanando o problema detectado pela fiscalização. A multa aplicada é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A discussão aqui é se há o direito ou não ao termo de se compromisso a ser firmado e previsto ali na legislação. É o relatório. Não assiste razão a requerente não obstante ter apresentado a licença de operação no curso do procedimento administrativo o funcionamento sem a existência desta foi um dos problemas detectado no caso em exame. Da leitura dos autos resta claro que houve problemas com armazenamento e destino final dos resíduos decorrentes da limpeza dos cascos dos navios e isso se confirma tanto por fotos, nas folhas 7 a 9, quanto por laudos constantes dos autos. O fato de existir empresa contratada pelo estaleiro para dar o destino final dos resíduos, bem como a quantidade de embarcações ancoradas no período não elide e não são justificativas suficientes para excluir a responsabilidade e infração praticada. Aliás, os documentos anexados pelo requerente à folhas 81 consta depoimento do biólogo Antônio Carlos de Andrade Santos, da Justiça Federal, aqui há inquérito instaurado numa das vistorias que o Ministério Público Federal acompanhou, dando conta que houve um interregno de cerca de dois meses entre uma e outra vistoria, sendo que a situação dos resíduos na segunda vistoria permanecia inalterado. Assim resta claro que a inexistência de LO, posteriormente providenciado, não foi o único ilícito administrativo praticado. Inexiste nos autos o termo de compromisso ajustando a conduta para cessar ou corrigir a degradação praticada, elemento indispensável para benefício previsto no artigo 60, § 3º, do Decreto tal. Por esse motivo somos pelo improvimento do recurso, mantendo-se a multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). É isso.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Em discussão. Decisão da nossa Câmara é pelo conhecimento e improvimento do recurso. Com isto, doutor Sebastião, nós concluímos a análise dos processos, lembrando que os processos do Planeta Verde não podem ser apreciados porque o doutor Eládio está participando da reunião extraordinária no Ministério da Justiça, do Conselho do Fundo dos Interesses Difusos e a doutora Conselheira Maria pede para trazer, transferir os seus processos para a próxima reunião.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Então nós estamos nos encaminhando para o final da nossa reunião. Gostaria de definir aqui, então, a data da reunião do GT, gostaria que se fizesse uma proposição, doutor Herman, que nos sugeriu.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu queria propor, até por economia de recurso, que nós fizéssemos esta reunião na terça-feira, dia nove, antes da plenária do CONAMA. A Ministra Marina Silva. A outra possibilidade seria nós fazermos antes da Conferência Nacional, mas a Ministra Marina Silva, pelo o que nos disse a sua assessoria, recomenda que não sejam feitas reuniões neste período e me parece que seria também esta a orientação da nossa própria e eficiente secretaria executiva do CONAMA e então esta seria a sugestão.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Concordamos com a data do dia 9 de dezembro para a reunião do GT? Sobre a questão das águas?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

E eu queria sugerir também, Sr. Presidente, que os convites que sejam remetidos na forma já da deliberação de ontem, sejam acompanhados da transcrição, como também já foi aprovado ontem, das respostas do relator, o primeiro bloco de respostas às minhas indagações. E também solicitar à secretaria executiva que sempre sobrecarregada, mas com muita boa vontade preparasse um quadro comparativo entre a Resolução 20 com o texto atual e a proposta de Resolução. E por último, que a secretaria executiva enviasse para os Conselheiros desta Câmara as outras versões que foram utilizadas aqui, inclusive a versão tachada, tal qual foi apresentada ontem pelo relator da proposta de Resolução. Porque com isso nós teremos condições de saber exatamente o que mudou.

Geovana Cartaxo - ISA

As atas também das reuniões, ele pediu também, o Herman? As atas das reuniões do GT.

Sebastião Azevedo - IBAMA

A primeira é para o dia 9, não é?

Geovana Cartaxo - ISA

É. Mas as atas das reuniões anteriores do GT.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Nós queríamos também e acho que isso seria útil, nós termos a ata das reuniões do GT. E...

Geovana Cartaxo - ISA

Do  GT que elaborou...

Sebastião Azevedo - IBAMA

Há diversas datas. Eu acho que isso se você entrar no sistema...

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Não. As atas não estão, doutor Sebastião.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Só queria confirmar com a doutora se dia nove está bom para você.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Eu indago o seguinte: essas reuniões do GT, desculpem, primeiro do GT, porque acho que essa matéria começou sendo discutida no GT, não é isso, Cássio?

Voz Não Identificada (intervenção fora do microfone)
Foi criado um grupo de trabalho e esse grupo de trabalho desenvolveu, não é isso?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Essas reuniões não foram estenotipadas, foram? Não. Mas as da Câmara Técnica? E eu indago se seria possível nos mandar a transcrição da Câmara Técnica. Nós teríamos todos os elementos técnicos...

Geovana Cartaxo - ISA

A gente não pode confirmar essa data depois? Eu gostaria de falar com o André...

(discussão de fundo fora do microfone)

Sebastião Azevedo - IBAMA

Não precisa quorum, é do GT. Não precisa quorum, não.

Geovana Cartaxo - ISA

Tudo bem. Então fica 9.

(discussão de fundo fora do microfone)

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Mas Vanesca, você tem um suplente indicado. No caso de ser necessário, essa pessoa poderia vir.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA Nacional

Tá, mas não precisa quorum, não é?

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Na verdade, nós Conselheiros não abrimos mão da presença da nossa grande administrativista.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu gostaria de delegar ao doutor Benjamim a tarefa de encerrar os trabalhos.

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

Então nós encerramos os trabalhos com agradecimento especial à nossa equipe de estenotipia que ao contrário de nós todos aqui não teve nenhuma tentação ao sono e também à nossa eficiente equipe da Secretaria Executiva do CONAMA, eu dizia hoje pela manhã à doutora Eleonora o que seria de nós sem vocês? E esperamos todos que os outros colegiados da república não ponham olho gordo nos bons funcionários que nós temos no nosso CONAMA. Muito Obrigado.
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